
 

 

 

1 
________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Gabriel Müller,  nº 108N, Módulo 02 – CEP 78320-000  –  Juína/MT   -    Fone/Fax 66 3566-2727/3279 
CNPJ: 04.709.778/0001-25 - Email: licitacaodaes@gmail.com  –  site: www.daes.juina.mt.gov.br 

Ouvidoria: 66 3566 1843 – Email: ouvidoria@daes.juina.mt.gov.br 
 

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO SANITÁRIO 

MUNICÍPIO DE JUÍNA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

AVISO DE PREGÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°011/2026 

 

Com itens para Ampla Concorrência e ITENS Exclusivos para participação 
de MicroEmpresas – ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme Lei 

Complementar 123/20106 e alterações. 
 
O DEPARTAMENTO DE AGUA E ESTOGO SANITARIO DO MUNICÍPIO DE JUÍNA, 
Estado de Mato Grosso, torna público, para conhecimento de quem possa interessar, 
que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM – SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 
155/2016, do Decreto Municipal nº 609/2023 e 610/2023, demais legislações 
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas 
as datas e horários discriminados a seguir: 
 

OBJETO: O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, TUBOS E 
CONEXÕES, PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO 
DE ÁGUA E ESGOTO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE JUÍNA/MT, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do dia 20/03/2026; 
 
DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 07 de ABRIL de 2026 às 06:00 horas. 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF); 
 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 07 de ABRIL de 2026, às 08:00 horas. 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF); 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 07 de ABRIL de 2026, às 
09:00 horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF). 
 
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 1.133.675,05 (um milhão cento e 
trinta e três mil seiscentos e setenta e cinco reais e cinco centavos). 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
MODO DE DISPUTA: FECHADO E ABERTO 
 
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.   
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REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF. 
 
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Departamento de Água e Esgoto 
Sanitário de Juína www.daes.juina.mt.gov.br ou licitacaodaes@gmail.com e no 
endereço eletrônico www.bllcompras.org.br  E/OU no Portal Nacional de Compras. 
 
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente no Departamento de 
Licitações e Contratos, situada na Av. Gabriel Muller, n.º 108N, mod. 02, Juína-MT - 
CEP.: 78320-000, E/OU por meio do Telefone (66) 9 8436-2264. 
 
Juína-MT, 20 de março de 2026. 
 
 
 

EDUARDO RODRIGUES DA SILVA 

Diretor Geral do DAES 

Portaria nº 8.279/2024 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

Processo Administrativo n°011/2026 

Com itens para Ampla Concorrência e ITENS Exclusivos para participação 
de MicroEmpresas – ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme Lei 

Complementar 123/20106 e alterações. 
 

O DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO SANITÁRIO DE JUÍNA, Estado de 
Mato Grosso, torna público, para conhecimento de quem possa interessar, que 
realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, 
do Decreto Municipal nº 609/2023 e 610/2023, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a 
seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir: 

DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, TUBOS E 
CONEXÕES, PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO 
DE ÁGUA E ESGOTO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE JUÍNA/MT, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. A licitação será de 112 (cento e doze) ITENS, conforme tabela constante do 
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens 
forem de seu interesse. 

DO REGISTRO DE PREÇOS  

1.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

1.3. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e 
no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

1.4. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 
Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

1.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
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lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

1.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

1.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

1.8. itens são preferencialmente a microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

1.9. A obtenção do benefício a que se refere o item 3.5 fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

1.10. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

1.11. Não poderão disputar esta licitação: 

1.12. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

1.13. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

1.14. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

1.15. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

1.16. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

1.17. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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1.18. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

1.19. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

1.20. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

1.21. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

1.22. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 
as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.23. O impedimento de que trata o item 1.15 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

1.24. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 1.13 e 1.14 poderão participar no 
apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

1.25. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 

1.26. O disposto nos itens 1.13 e 1.14 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 

1.27. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 

1.28. A vedação de que trata o item 1.19 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 
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DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.29. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

1.30. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública. 

1.31. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 1.101.1 e 1.112.1 deste 
Edital. 

1.32. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 
do sistema, que: 

1.33. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

1.34. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

1.35. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

1.36. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, conforme art. 63, inciso IV da Lei 14.133/2021; 

1.37. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

1.38. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

1.39. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 
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1.40. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

1.41. A falsidade da declaração de que trata os itens 1.32 ou 1.38 sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

1.42. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

1.43. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

1.44. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

1.45. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

1.46. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

1.47. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

1.48. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 
vedado: 

1.49. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

1.50.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

1.51. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 
na forma do item 1.45 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 
órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno, conforme previsão 
constante do art. 21, § 2º da instrução normativa seges/me Nº 73, de 30 de setembro 
de 2022). 

1.52. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
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1.53. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

1.54. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

1.55. Valor Unitário; 

1.56. Marca;  

1.57.  Quantidade cotada. 

1.58. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

1.59.  O licitante (NÃO) poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação.  

1.60. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

1.61. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

1.62. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

1.63. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

1.64. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não 
poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os 
serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação 
exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 
tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006.  

1.65. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

1.66. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

1.67. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas; 
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1.68. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 
da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 
item 4.9. 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

1.69. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

1.70. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

1.71. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

1.72. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  

1.73. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

1.74. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

1.75. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema.  

1.76. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser aquele estipulado no sistema.  

1.77. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 

1.78. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

1.79. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

1.79.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de (10) dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

1.79.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

1.79.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 
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1.79.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 

1.79.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados 
para apresentar lances intermediários. 

1.79.6. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 
de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado. 

1.79.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

1.79.8. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

1.79.9. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

1.79.10. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 
item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

1.79.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

1.79.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 
de disputa “FECHADO E ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os 
licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de 
desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento 
da sessão e eventuais prorrogações. 

1.79.13. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no 
item 1.79.12, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

1.79.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

1.79.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

1.79.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 
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1.79.17. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 
definição das demais colocações. 

1.79.18. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários.   

1.79.19. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

1.79.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

1.79.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante.  

1.79.22. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances.  

1.79.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

1.79.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

1.79.25. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 
a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

1.79.26. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

1.79.27. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

1.79.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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1.79.29. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

1.80.          Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

1.80.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

1.80.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

1.80.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

1.80.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

1.80.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

1.80.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

1.80.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 

1.80.2.2. Empresas brasileiras; 

1.80.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

1.80.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

1.81. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

1.81.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

1.81.2. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

1.81.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 
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1.81.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

1.82. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

DA FASE DE JULGAMENTO 

1.83. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 
e no item 1.11 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

1.83.1. SICAF;   

1.83.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

1.83.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

1.84. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 
n° 8.429, de 1992. 

1.85. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 
3/2018, art. 29, caput) 

1.85.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

1.85.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

1.85.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

1.86. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas 
as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

1.87. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz 
jus ao benefício, em conformidade com os itens 1.9 e 1.38 deste edital. 

1.88. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 
35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
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1.89. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

1.89.1. Contiver vícios insanáveis; 

1.89.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

1.89.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

1.89.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

1.89.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

1.90. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

1.90.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

1.90.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

1.90.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

1.91. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

1.91.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado; 

1.91.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de 
custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

1.91.3. § 3º No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para 
efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o 
critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme 
as especificidades do mercado correspondente   

1.91.4. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

1.91.5. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

1.92. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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1.93. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

1.93.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 
cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 
contrato. 

1.94. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

1.94.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 

1.94.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

1.95. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 
do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço 
ou da área especializada no objeto. 

1.96. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 
de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.  

1.97. O licitante classificado em primeiro lugar deverá enviar as amostras ao 
Departamento de Licitações e Contratos situado na Av. Gabriel Muller, n.º 108N, 
modulo 02, Juína-MT - CEP.: 78320-000 até o dia XX/XX/2026 às 00:00 horas de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.  

1.98. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 

1.99. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

1.100. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
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sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência.  

DA FASE DE HABILITAÇÃO 

1.101. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

1.101.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 
SICAF. 

1.102. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

1.103. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 
no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

1.104. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 
em original, por cópia ou por conferência e ateste por servidor público do 
Departamento de Licitações e Contratos do Departamento do DAES de Juína ou por 
qualquer outro meio eletrônico legalmente admitido.  

1.105. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 
sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

1.106. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

1.107. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 
a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, conforme – art. 63, inciso V) 

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

1.108. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 
que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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1.109. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de 
execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 
assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

1.109.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 
Administração data e horário exclusivos, a ser agendado [indicar forma de 
agendamento se for o caso], de modo que seu agendamento não coincida com o 
agendamento de outros licitantes. 

1.109.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a 
declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu 
responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
da contratação. 

1.110. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 
abrangidos. 

1.110.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

1.111. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 
3/2018, art. 7º, caput). 

1.111.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

1.112. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

1.112.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo de 2 (duas horas), prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro. 

1.112.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação 
de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 
da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

1.113. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

1.113.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo 
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
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1.113.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 
relação a todos os licitantes. 

1.114. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 
para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

1.114.1. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 
época da abertura do certame; e 

1.114.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

1.115. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

1.116. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 1.112.1. 

1.117. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

1.118. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 
como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

1.119. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.120. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021.  

1.121. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
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1.122. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 

1.123. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, 
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 

1.124. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

1.125. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

1.126. Na hipótese de o convocado não assinar  

1.127. A ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado.  

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

1.128. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro: 

1.128.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

1.128.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

1.129. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

1.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

1.1.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 

1.130.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

1.130.1.  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

1.130.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 
de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

1.131. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 
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nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

1.131.1.  Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

1.131.2.  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 

DOS RECURSOS 

1.132. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.133. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

1.134. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação ou inabilitação do licitante: 

1.134.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 
de preclusão; 

1.134.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 
10 (dez) minutos. 

1.134.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

1.134.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

1.135. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

1.136. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

1.137. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

1.138. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

1.139. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

1.140. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
bl
ue
.j
ui
na
.m
t.
go
v.
br
/p
or
ta
l/
da
ej
ui
na
-m
t#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
be
fa
63
3c
-a
26
d-
49
4d
-9
bd
9-
a1
ac
60
0f
7f
13
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e
ao

la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 

 

 

21 
________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Gabriel Müller,  nº 108N, Módulo 02 – CEP 78320-000  –  Juína/MT   -    Fone/Fax 66 3566-2727/3279 
CNPJ: 04.709.778/0001-25 - Email: licitacaodaes@gmail.com  –  site: www.daes.juina.mt.gov.br 

Ouvidoria: 66 3566 1843 – Email: ouvidoria@daes.juina.mt.gov.br 
 

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO SANITÁRIO 

MUNICÍPIO DE JUÍNA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

1.141. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  

1.141.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

1.141.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 

1.141.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

1.141.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

1.141.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
ou  

1.141.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

1.141.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital;  

1.141.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

1.141.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

1.141.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação 

1.141.5. Fraudar a licitação 

1.141.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

1.141.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

1.141.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

1.141.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

1.141.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

1.141.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

1.142. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

1.142.1. Advertência;  

1.142.2. Multa; 

1.142.3. Impedimento de licitar e contratar e 
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1.142.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

1.143. Na aplicação das sanções serão considerados: 

1.143.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

1.143.2. As peculiaridades do caso concreto 

1.143.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

1.143.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

1.143.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

1.144. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  

1.144.1. Para as infrações previstas nos itens 1.141.1, 1.141.2 e 1.141.3, a multa 
será de 0,5% (zero virgula cinco) a 30% (trinta) do valor do contrato licitado.  

Para as infrações previstas nos itens 1.141.4, 1.141.5, 1.141.6, 1.141.7 e 1.141.8, a 
multa será 0,5% (zero virgula cinco) a 30% (trinta) valor do contrato licitado. 

1.145. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à penalidade de multa. 

1.146. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

1.147. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 1.141.1, 1.141.2 
e 1.141.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. 

1.148. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
1.141.4, 1.141.5, 1.141.6, 1.141.7 e 1.141.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 1.141.1, 1.141.2 e 1.141.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 

1.149. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 1.141.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
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1.150. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir.  

1.151. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

1.152. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 

1.153. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

1.154. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

1.155. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 
na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data da abertura do certame. 

1.156. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

1.157. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: www.bllcompras.org.br 

1.158. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

1.158.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 
licitação. 

1.159. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.160. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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1.161. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

1.162. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

1.163. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

1.164. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  

1.165. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

1.166. Os reajustes contratuais poderão ocorrer com previsão e motivos elencados 
na Lei Federal nº. 14.133/2021, assim como regulamento específico do Município 
licitante, e poderão ser concedidos após decorrido 12 (doze) meses da vigência do 
contrato, por provocação do contratado, que deverá comprovar através de 
percentuais do índice oficial IPCA/IBGE ou quem vier a substituir, demonstrando a 
variação do período, e através de processo administrativo devidamente autuado, 
sendo observado os demais preceitos da Lei 14.133/2021. 

1.167. Outros motivos de revisão contratual poderão ser realizados, desde que 
objetive a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 

1.168. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 

1.169. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

1.170. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

1.171. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico: www.bllcompras.org.br, 
www.daes.juina.mt.gov.br ou licitacaodaes@gmail.com. 

1.172. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.172.1. ANEXO I – Termo de Referencia 

1.172.2. APENDICE DO ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar; 
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1.172.3. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

1.172.4. ANEXO III – Modelo de Procuração; 

1.172.5. ANEXO IV – Modelo de Declaração de enquadramento ME e EPP; 

1.172.6. ANEXO V – Modelo de Proposta de Preço 

1.172.7. ANEXO VI – Modelo de Declarações Conjuntas; 

1.172.8. ANEXO VII – Modelo de Declaração de Qualidade Ambiental, Sustentabilidade e 

Socioambiental. 

 

Juína - MT, 20 de março de 2026. 

 
 

EDUARDO RODRIGUES DA SILVA 

Diretor Geral do DAES 

Portaria nº 8.279/2024 

 

 

RONALDO GALDINO TEZOLLIN 

Agente de Contratação 

Portaria nº003/2026 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – TR 
Nº 008/2026 

Processo Administrativo n° 011/2026 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

O presente Termo de Referência tem por finalidade REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, TUBOS E 
CONEXÕES, PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO 
DE ÁGUA E ESGOTO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE JUÍNA/MT, nos termos 
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITENS EXLUSIVOS PARA ME E EPP E DE AMPLA CONCORRENCIA 

 

Cód 
Cód 
UG 

Cód 
TCE/MT 

Descrição Unid  Qtde   R$ Unit   R$ Total  

1 900 433935-5 

ADAPTADOR COMPRESSAO EM 
POLIPROPILENO (PP), PARA TUBO EM 
PEAD, 20 MM X 3/4", PN 16 - LIGACAO 
PREDIAL DE AGUA,  - DIMENSÕES: COMP 
TOTAL MAXIMO: 65 MM, COMP DE ENCAIXE 
MÍNIMO DE 48 MM, ESPAÇO LIVRE ENTRE 
LUVA E ROSCA MÍNIMO: 15MM E MAXIMO 
20 MM (Sugestão de Marca: Tigre, Amanco ou 
Similar) - APRESENTAR AMOSTRA ou FICHA 
TÉCNICA 

Unid       8.000,00            6,80        54.400,00  

2 2266 102078-1 ADAPTADOR INTERNO 3/4" Unid          500,00            2,67          1.335,00  

3 2592 100504-9 
ADAPTADOR PVC CURTO PARA REGISTRO 
3/4" 

Unid          500,00            2,98          1.490,00  

4 2659 296967-0 

ADESIVO PLASTICO - A BASE DE RESINA 
DE PVC PARA APLICACAO NA SOLDAGEM 
DE TUBOS E CONEXOES,EMBALAGEM 175 
G 

Unid          100,00          17,47          1.747,00  

5 2897 282879-0 
ADESIVO PLASTICO - A BASE DE RESINA 
DE PVC,PARA APLICACAO NA SOLDAGEM 
DE TUBOS E CONEXOES, 850 G 

Unid            20,00          58,98          1.179,60  

6 4398 135804-9 

ADESIVO PLASTICO EM BISNAGA - A BASE 
DE RESINA DE PVC PARA APLICACAO NA 
SOLDAGEM DE TUBOS E 
CONEXOES,EMBALAGEM 75 G 

Unid          100,00            7,05            704,50  

7 2887 0002379 
ANEL BORRACHA PARA P/ TUBOS E 
CONEXÕES PVC PBA DN 75 X 85MM 

Unid          100,00            3,68            368,00  

8 2311 440533-1 
ANEL DE BORRACHA P/ TUBOS E 
CONEXÕES PVC DEFOFO 150MM  (NBR 
7665) 

Unid          150,00            9,34          1.400,25  

9 839 0006637 
ANEL DE BORRACHA P/ TUBOS E 
CONEXÕES PVC DEFOFO 200MM  (NBR 
7665) 

Unid            20,00          24,56            491,20  
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10 1007 0002380 
ANEL DE BORRACHA P/ TUBOS E 
CONEXÕES PVC PBA DN 100 X 110MM 

Unid          200,00            6,11          1.221,00  

11 922 0002376 
ANEL DE BORRACHA P/ TUBOS E 
CONEXÕES PVC PBA DN 50 X 60MM 

Unid          200,00            2,30            460,00  

12 2173 43811-1 
ANEL P/ TUBETE 3/4" DE BORRACHA 
PRETA 

Unid     10.000,00            0,25          2.500,00  

13 6212 152371-6 

ARRUELA DE VEDACAO PARA FLANGES - 
DE BORRACHA, PARA SER UTILIZADA EM 
TUBULACAO , COM CLASSE DE PRESSAO 
PN16, E DIAMETRO NOMINAL DO FLANGE 
DE 100MM 

Unid            50,00            8,50            425,00  

14 5442 00023260 

ARRUELA DE VEDACAO PARA FLANGES - 
DE BORRACHA, PARA SER UTILIZADA EM 
TUBULACAO , COM CLASSE DE PRESSAO 
PN16, E DIAMETRO NOMINAL DO FLANGE 
DE 150MM 

Unid            50,00          13,13            656,25  

15 6213 152373-2 

ARRUELA DE VEDACAO PARA FLANGES - 
DE BORRACHA, PARA SER UTILIZADA EM 
TUBULACAO , COM CLASSE DE PRESSAO 
PN16, E DIAMETRO NOMINAL DO FLANGE 
DE 200MM 

Unid            50,00            9,01            450,50  

16 6214 00023138 

ARRUELA DE VEDACAO PARA FLANGES - 
DE BORRACHA, PARA SER UTILIZADA EM 
TUBULACAO , COM CLASSE DE PRESSAO 
PN16, E DIAMETRO NOMINAL DO FLANGE 
DE 250MM 

Unid            20,00          21,80            436,00  

17 2181 00016471 CAP COLETOR ESGOTO 100MM Unid            10,00          22,40            224,00  

18 2663 411693-3 CAP COLETOR ESGOTO 150MM Unid            10,00          35,60            356,00  

19 1082 2038-9 

CAP PVC C/ BOLSA JE - EM PVC, COM 
BOLSA, CONFORME ESPECIFICADO NA 
NBR 10351 E PADRONIZADO NA NBR 9815, 
COM DN 100, COM DIAMETRO EXTERNO 
DE 110 MM 

Unid            60,00          47,57          2.853,90  

20 2888 439022-9 CAP PVC PBA 60MM Unid          100,00          11,20          1.120,00  

21 2903 2049-4 CAP PVC PBA 75MM Unid            20,00          25,00            500,00  

22 2514 2037-0 CAP PVC PBA 85MM Unid            20,00          25,23            504,60  

23 968 37094-0 CAP PVC SOLDAVEL 3/4" Unid          100,00            1,44            144,00  

24 2517 2441-4 
LUVA DE CORRER C/ BOLSAS PVC 
DEFOFO DIAMETRO DE 200 MM 

Unid            20,00         180,00          3.600,00  

25 2907 2556-9 

LUVA CORRER PVC PBA DN 60 / 75MM, 
BOLSAS JE E ANEL, CONFORME 
ESPECIFICADO NA NBR 10351 E 
PADRONIZADO NA NBR 9815 

Unid            15,00          59,00            885,00  

26 920 299101-2 
LUVA CORRER PVC PBA DN 50 / 60MM 
COM ANEL 

Unid          600,00          21,85        13.110,00  

27 903 154134-0 
LUVA - CONFECCIONADO EM PVC 
ROSCAVEL, COM DIAMETRO DE 3/4" 

Unid       1.000,00            3,50          3.500,00  

28 771 29906-5 
LUVA DE CORRER SOLDAVEL 3/4 COM 
ANEL 

Unid          500,00            9,47          4.735,00  
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29 4404 21779-4 
LUVA - CONFECCIONADA EM PVC 
MARROM, DIAMETRO: 25 MM, ENCAIXE 
TIPO DE CORRER 

Unid          800,00            3,04          2.428,00  

30 2950 256787-3 JOELHO COLETOR ESGOTO 90ºX100MM Unid            10,00          17,62            176,20  

31 2952 69924-1 JOELHO COLETOR ESGOTO 45ºX100MM Unid            10,00          35,00            350,00  

32 2209 433971-1 
JOELHO - EM PVC, ROSCAVEL, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL, DE 90 GRAUS,DE 3/4" - 
BRANCO 

Unid       6.000,00            3,97        23.820,00  

33 2898 171525-9 FITA VEDA ROSCA 18MMX50MT Unid       1.500,00            6,93        10.395,00  

34 2215 142978-7 
CURVA PVC 90 GRAUS PBA JE DN 50 X 
60MM 

Unid            50,00          20,33          1.016,50  

35 1009 2524-0 
CURVA PVC 90 GRAUS PBA JE DN 100 X 
110MM 

Unid            15,00         142,00          2.130,00  

36 2038 21793-0 
CURVA PVC 45 GRAUS PBA JE DN 50 X 
60MM 

Unid            50,00          40,80          2.040,00  

37 2218 237635-0 
CURVA PVC 45 GRAUS PBA JE DN 100 MM 
(NBR 7675) 

Unid            50,00         128,15          6.407,50  

38 4400 2684-0 
CURVA CURTA COLETOR ESGOTO 90º 
150MM 

Unid            10,00         101,95          1.019,50  

39 4399 2681-6 
CURVA CURTA COLETOR ESGOTO 90º 
100MM 

Unid            10,00          70,00            700,00  

40 2346 439137-3 
CURVA CURTA COLETOR ESGOTO 45º 
150MM 

Unid            20,00          62,00          1.240,00  

41 2347 00023685 
CURVA CURTA COLETOR ESGOTO 45º 
100MM 

Unid            20,00          45,00            900,00  

42 2099 439134-9 CRUZETA PVC PBA 60MM Unid            30,00          41,33          1.239,90  

43 2102 21839-1 CRUZETA PVC PBA 110MM Unid            10,00         169,00          1.690,00  

44 4507 433964-9 
COLAR DE TOMADA - EM PVC, COM 
TRAVAS,COM DIAMETRO NOMINAL DE 
32MM,SAIDA COM ROSCA 3/4" 

Unid          300,00          22,25          6.675,00  

45 2889 124902-9 

COLAR DE TOMADA - EM PVC, COM 
TRAVAS, DIAMETRO 85 MM,SAIDA COM 
ROSCA 3/4", PARA LIGACAO PREDIAL DE 
AGUA - MARROM 

Unid 100,00         11,02          1.101,50  

46 2913 335670-1 

COLAR DE TOMADA - EM PVC, COM 
TRAVAS, DIAMETRO 75 MM,SAIDA COM 
ROSCA 3/4", PARA LIGACAO PREDIAL DE 
AGUA - MARROM 

Unid          100,00          11,05          1.105,00  

47 2037 433962-2 

COLAR DE TOMADA - EM PVC, COM 
TRAVAS, DIAMETRO 110MM,SAIDA COM 
ROSCA 3/4", PARA LIGACAO PREDIAL DE 
AGUA - MARROM 

Unid          500,00          10,89          5.445,00  

48 2156 221550-0 PLUG PVC ROSCAVEL 3/4" Unid       1.500,00            1,50          2.250,00  

49 0202 178318-1 NIPEL PVC ROSCAVEL 3/4" Unid       2.000,00            1,75          3.500,00  
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50 801 139733-8 NIPEL PVC ROSCAVEL 1" Unid            20,00            4,87              97,30  

51 2385 220316-2 LUVA SOLD C/ ROSCA LR 25MMX3/4" Unid          300,00            3,07            921,00  

52 147 00010792 

LUVA DUPLA COM PRESSÃO 20MM PEAD,   
DIMENSÕES: COMP TOTAL MÍNIMO: 100 
MM, COMP DE ENCAIXE MÍNIMO DE 48 MM, 
ESPAÇO LIVRE ENTRE LUVAS MÍNIMO: 25 
MM (Sugestão de Marca: Tigre, Amanco ou 
Similar) - APRESENTAR AMOSTRA ou FICHA 
TÉCNICA. 

Unid       5.000,00            7,31        36.525,00  

53 760 2557-7 

LUVA DE CORRER PVC C/ BOLSAS E ANEL, 
CONFORME ESPECIFICADO NA NBR 10351 
E PADRONIZADO NA NBR 9815, COM DN 
100, DIAMETRO EXTERNO DE 110 MM  

Unid          200,00          41,45          8.290,00  

54 2890 351692-0 

LUVA DE CORRER PARA TUBO DE PVC - 
FABRICACAO CONFORME NBR 
5648/77,COM DN 75 / 85 MM, NA COR 
MARRON COM ANEL 

Unid          100,00          25,22          2.522,00  

55 4403 2453-8 
LUVA DE CORRER COLETOR ESGOTO 
JE/JEI 200MM 

Unid            15,00         125,00          1.874,93  

56 4402 2452-0 
LUVA DE CORRER COLETOR ESGOTO 
JE/JEI 150MM 

Unid            10,00          45,00            450,00  

57 2707 00016459 
LUVA DE CORRER COLETOR ESGOTO 
JE/JEI 100MM 

Unid            10,00          41,00            410,00  

58 2623 2455-4 
LUVA DE CORRER C/ BOLSAS PVC 
DEFOFO DIAMETRO DE 300 MM 

Unid            15,00      1.324,50        19.867,50  

59 2516 0009954 
LUVA DE CORRER C/ BOLSAS PVC 
DEFOFO DIAMETRO DE 150 MM 

Unid            20,00         300,50          6.010,00  

60 2518 2442-2 
LUVA DE CORRER C/ BOLSAS PVC 
DEFOFO DIAMETRO DE 250 MM 

Unid            20,00         850,00        17.000,00  

61 1011 0004075 
TE PVC PBA (BOLSA X BOLSA), 
110X110X110 MM 

Unid            20,00         147,93          2.958,50  

62 2626 288791-6 
TE PVC DEFOFO BBB 300MM COM BOLSA E 
ANEL 

Unid              4,00      1.789,00          7.156,00  

63 3820 370471-8 
TE PVC DEFOFO BBB 250MM COM BOLSA E 
ANEL 

Unid              4,00      2.099,00          8.396,00  

64 2445 290167-6 
TE PVC DEFOFO BBB 200MM COM BOLSA E 
ANEL 

Unid              5,00      1.598,00          7.990,00  

65 2446 00019781 
TE PVC DEFOFO BBB 150MM COM BOLSA E 
ANEIS 

Unid              5,00         771,75          3.858,75  

66 2220 0004072 
TE PVC - PBA, BBB, 90 GRAUS, DN 50 / DE 
60 MM, PARA REDE AGUA 

Unid            50,00          29,80          1.490,00  

67 3118 00024454 
TAMPA DE FERRO FUNDIDO - TERMINAL 
DE LIMPEZA 600MM 

Unid            10,00         722,50          7.225,00  

68 3856 278260-0 REGISTRO ESFERA PVC SOLD 60MM Unid            10,00          50,10            501,00  

69 2896 137706-0 
REGISTRO ESFERA BORBOLETA MM PVC 
ROSCAS EXTERNAS 3/4" 

Unid          500,00            9,41          4.705,00  
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70 2895 188667-3 
REGISTRO ESFERA BORBOLETA MF PVC 
C/ 01 ROSCA EXTERNA E OUTRA INTERNA 
3/4" 

Unid       2.500,00            7,50        18.750,00  

71 2911 00014385 REGISTRO DE FERRO 110MM Unid            15,00         761,00        11.415,00  

72 2910 00030228 REGISTRO DE FERRO 60MM Unid            15,00         355,00          5.325,00  

73 4212 00023686 
REDUÇÃO PVC DE FOFO 300X250MM COM 
ANÉIS 

Unid              4,00         511,00          2.044,00  

74 2443 290628-7 
REDUÇÃO PVC DE FOFO 200X150MM COM 
ANÉIS 

Unid            10,00         789,00          7.890,00  

75 2635 0004070 
PORCA PEAD PARA TUBETE PP 3/4" - NA 
COR PRETO 

Unid       2.500,00            4,03        10.075,00  

76 2637 0004069 
TUBETE PEAD LONGO 3/4" P/ 
HIDROMETRO NA COR PRETO 

Unid       2.000,00            5,18        10.350,00  

77 2636 0004068 
TUBETE PEAD CURTO 3/4 " P/ 
HIDROMETRO NA COR PRETO 

Unid       2.000,00            3,00          6.000,00  

78 2519 289017-8 TE REDUÇÃO PVC DEFOFO 200X150MM Unid              5,00         745,00          3.725,00  

79 2892 178442-0 TE PVC ROSCAVEL 90ºX3/4" Unid       5.000,00            6,92        34.600,00  

80 6503 40580-9  Tubo Soldavel 40mm x 6mt  Barra             30,00          56,27          1.688,10  

81  2630   288791-6  

 TUBO PVC DEFOFO AZUL 300MMX6M - PB 
JE, EM PVC RÍGIDO DE-FOFO, COM PONTA 
E BOLSA DE JUNTA ELÁSTICA, EM 
CONFORMIDA-DE COM A NBR 7665  

 
Barra  

           10,00      2.447,50        24.475,00  

82  2629   290162-5  

 TUBO PVC DEFOFO AZUL 250MMX6M - PB 
JE, EM PVC RÍGIDO DE-FOFO, COM PONTA 
E BOLSA DE JUNTA ELÁSTICA, EM 
CONFORMIDA-DE COM A NBR 7665  

 
Barra  

           50,00      1.237,99        61.899,50  

83  2628   290163-3  

 TUBO PVC DEFOFO AZUL 200MMX6M - PB 
JE, EM PVC RÍGIDO DE-FOFO, COM PONTA 
E BOLSA DE JUNTA ELÁSTICA, EM 
CONFORMIDA-DE COM A NBR 7665  

 
Barra  

           50,00      1.434,50        71.724,75  

84  2627   237640-7  

 TUBO PVC DEFOFO AZUL 150MMX6M - PB 
JE, EM PVC RÍGIDO DE-FOFO, COM PONTA 
E BOLSA DE JUNTA ELÁSTICA, EM 
CONFORMIDA-DE COM A NBR 7665  

 
Barra  

           10,00         517,95          5.179,50  

85 1012 0004465 
TUBO PVC PBA 110MMX6M DN 100 - NBR 
5647 

Barra          335,00         238,49        79.892,48  

86 2313 178009-3 TUBO PVC ROSCAVEL BRANCO 3/4"X6M Barra            50,00          38,59          1.929,25  

87 3416 2056-7 
TUBO COLETOR ESG PBJEI LISO 200MM X 
6M 

Barra              5,00         756,00          3.780,00  

88 2342 2055-9 
TUBO COLETOR ESG PBJEI LISO 150MM X 
6M 

Barra              5,00         505,50          2.527,48  

89 2343 177956-7 
TUBO COLETOR ESG PBJEI LISO 100MM X 
6M 

Barra            10,00         350,00          3.500,00  

90 6504 328403-4 Tubo Soldável 32mm x 6mt Barra             50,00          34,00          1.700,00  
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91 3200 172793-1 TUBO PVC PBA 75MM DN 60 Barra             20,00         161,50          3.230,00  

92 1013 00019776 TUBO PVC PBA 85MM DN 75 Barra             20,00         181,70          3.634,00  

93 1086 00014319 
TUBO PVC PBA 60MMX6M DN 50 - NBR 5647 
– ITEM COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

Barra       1.500,00          95,00      142.500,00  

94 5576 00023087 

VÁLVULA BORBOLETA - TIPO WAFER DN 
150mm, corpo monobloco, classe 150, 
Instalações entre flanges ABNT, ANSI, ISO ou 
DIN, eixos em aço inox, disco reforçado em 
F°F° nodular, aço carbono/aço inox, sedes 
substituíveis, com desenho otimizado, semi-
eixo do disco usinados, discos biconvexos, 
baixa turbulência. 

Unid               6,00         800,00          4.800,00  

95 5577 00029862 

VÁLVULA BORBOLETA - TIPO WAFER DN 
200mm, corpo monobloco, classe 150, 
Instalações entre flanges ABNT, ANSI, ISO ou 
DIN, eixos em aço inox, disco reforçado em 
F°F° nodular, aço carbono/aço inox, sedes 
substituíveis, com desenho otimizado, semi-
eixo do disco usinados, discos biconvexos, 
baixa turbulência. 

Unid               6,00         954,00          5.724,00  

96 5578 00030842 

VÁLVULA BORBOLETA - TIPO WAFER DN 
250mm, corpo monobloco, classe 150, 
Instalações entre flanges ABNT, ANSI, ISO ou 
DIN, eixos em aço inox, disco reforçado em 
F°F° nodular, aço carbono/aço inox, sedes 
substituíveis, com desenho otimizado, semi-
eixo do disco usinados, discos biconvexos, 
baixa turbulência. 

Unid               6,00      1.600,00          9.600,00  

97 6631 00078302 

VÁVULA  DE RETENTÇÃO -  TIPO WAFER 
DUPLA PORTINHOLA 6 POLEGADAS 150mm 
, CORPO FERRO FUNDIDO,DISCO E MOLAS 
EMAÇO INOXDAVEL, MONTAGEM ENTRE 
FLANGES ANSI 150 E DIN 10/16 ASSENTO 
NITRILICO (NBR) VULCANIZADO NA 
RANHURA. 

Unid               5,00         782,50          3.912,50  

98 2894 441709-7 

TUBO POLIETILENO PEAD 20MMX2,3- 
AZUL, CONFORME NTS 048, (Sugestão de 
Marca: Tigre, Amanco,corplastik, ou 
poliergue ,caso não ser uma destas marcas 
sugeridas, apresentar ficha técnica) 

Unid       15.000,00            4,80        72.000,00  

99 4657 94342-8 

KIT CAVALETE DE PVC ROSC 3/4" PARA 
HIDRÕMETRO COM REGISTRO 3/4" 
PRÉMONTADO COM PERNAS COM 
DEFINIDOR DE NIVEL NA INSTALAÇÃO DE 
ACORDO COM A NBR 10925 ( Apresentar 
Certificado ou Laudo de Conformidade: 
Documento emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO (RBLE), 
comprovando que o kit atende aos ensaios 
de pressão, estanqueidade e resistência 
previstos na norma ABNT NBR NM 15447 ) – 
ITEM COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

Unid         1.000,00          95,00        95.000,00  

100 913 433966-5 

COLAR DE TOMADA - EM PVC, COM 
TRAVAS, DIAMETRO 60MM,SAIDA COM 
ROSCA 3/4", PARA LIGACAO PREDIAL DE 
AGUA,CONFORME NBR 10930 - MARROM 

Unid            800,00            8,85          7.080,00  
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101 6115 00056837 

VÁVULA  DE RETENTÇÃO -  TIPO WAFER 
DUPLA PORTINHOLA, DN 100mm CORPO 
FERRO FUNDIDO,DISCO E MOLAS EMAÇO 
INOXDAVEL, MONTAGEM ENTRE FLANGES 
ANSI 100mm E DIN 10/16 ASSENTO 
NITRILICO (NBR) VULCANIZADO NA 
RANHURA.( APRESENTAR FICHA TÉCNICA, 
E/OU CATALAGO). 

Unid               5,00         860,00          4.300,00  

102 6750 360295-8 

VÁVULA  DE RETENTÇÃO -  TIPO WAFER 
DUPLA PORTINHOLA, DN 60mm CORPO 
FERRO FUNDIDO,DISCO E MOLAS EMAÇO 
INOXDAVEL, MONTAGEM ENTRE FLANGES 
ANSI 60mmE DIN 10/16 ASSENTO NITRILICO 
(NBR) VULCANIZADO NA RANHURA. 

Unid               5,00         877,50          4.387,50  

103 3076 00014385 

REGISTRO DE GAVETA DE FERRO 
FUNDIDO DUCTIL  PBA 110MM - GRAXETA, 
BOLSAS COM ANEL NA VEDAÇÃO) - NBR 
14968 

Unid               5,00      1.084,87          5.424,35  

104 2312 00014386 

REGISTRO DE GAVETA DE FERRO 
FUNDIDO DUCTIL  PBA 150MM - GRAXETA, 
BOLSAS COM ANEL NA VEDAÇÃO) - NBR 
14968 

Unid               5,00      1.896,00          9.480,00  

105 3869 00014387 

REGISTRO DE GAVETA DE FERRO 
FUNDIDO DUCTIL  PBA 200MM - GRAXETA, 
BOLSAS COM ANEL NA VEDAÇÃO) - NBR 
14968 

Unid               4,00      2.278,00          9.112,00  

106 3870 00014388 

REGISTRO DE GAVETA DE FERRO 
FUNDIDO DUCTIL  PBA 250MM - GRAXETA, 
BOLSAS COM ANEL NA VEDAÇÃO) - NBR 
14968 

Unid               4,00      2.800,00        11.200,00  

107 3871 00023136 

REGISTRO DE GAVETA DE FERRO 
FUNDIDO DUCTIL  PBA 300MM - GRAXETA, 
BOLSAS COM ANEL NA VEDAÇÃO) - NBR 
14968 

Unid               2,00      3.900,00          7.800,00  

108 6208 00014379 
REGISTRO DE GAVETA DE FERRO 
FUNDIDO DUCTIL 150MM COM GRAXETA, 
COM FLANGES  - NBR 14968 

Unid               4,00      1.350,00          5.400,00  

109 6209 00014380 
REGISTRO DE GAVETA DE FERRO 
FUNDIDO DUCTIL 200MM  COM GRAXETA, 
COM FLANGES  - NBR 14968 

Unid               4,00      2.178,50          8.714,00  

110 6210 00014381 
REGISTRO DE GAVETA DE FERRO 
FUNDIDO DUCTIL 250MM COM GRAXETA, 
COM FLANGES  - NBR 14968 

Unid               4,00      3.112,00        12.448,00  

111 6211 00014382 
REGISTRO DE GAVETA DE FERRO 
FUNDIDO DUCTIL 300MM COM GRAXETA, 
COM FLANGES  - NBR 14968 

Unid               2,00      3.900,00          7.800,00  

112 6934 341114-1 

PASTA LUBRIFICANTE PARA USO EM 
TUBOS E CONEXÕES COM JUNTAS 
ELASTICAS, PODENDO SER USADO EM 
TUBOS DE PVC, PLASTICOS, E FERRO,  
EMBALAGEM ( BALDE DE 3KG )  , 
PRODUTO SEM SILICONE, SEM 
DERIVADOS DE PETROLEO E NÃO 
INFLAMAVEL. 

Unid            200,00          85,00        17.000,00  
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VALOR TOTAL R$ 1.133.675,05 (um milhão cento e trinta e três mil seiscentos 
e setenta e cinco reais e cinco centavos). 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. O objeto desta licitação é de NATUREZA COMUM, conforme art. 6º inciso XLI 
da Lei Federal 14.133/2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2024, 
conforme consta das informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E OBRIGAÇÕES: 

4.1. É obrigação da Contratada enviar via e-mail a nota fiscal, assim que emitida, em 
no máximo 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de solicitação de cancelamento 
e não efetivação do empenho. 

4.2. Produtos entregues em desacordo com a proposta, poderão ser recusados, visto 
que não foram objeto de análise e aceitação por parte da Comissão de licitação. 

4.3. O DAES poderá, a seu exclusivo critério, solicitar o envio prévio de amostra de 
determinado item, para análise e possível aprovação antes de fazer a compra. 

4.4. CONTRATADO deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990). 

4.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

4.6. Entregar os serviço(is) conforme as suas especificações, no prazo e local 
informados, acompanhado(s) da respectiva Nota Fiscal/Fatura, na qual 
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constarão as indicações referentes, procedência e prazo de garantia ou 
validade. 

4.7. Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade do(s) serviços prestados, que 
deverá(ão) ser de primeira qualidade. 

4.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos. 

4.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital e Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

4.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato. 

4.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 
do objeto contratual. 

4.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

4.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a sua qualificação. 

4.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos revista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

4.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 
preencheram as referidas vagas (art.116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 

4.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato. 

4.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
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inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 

4.19. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo 
os serviços, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência. 

4.20. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de 
dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 

4.21. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

4.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre. 

4.23. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação. 

4.24. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 
atividades. 

 

DA GARANTIA DOS ITENS 

4.25. É de inteira responsabilidade da Empresa vencedora dar Garantia dos 
Serviços/Produtos que são exigidos de acordo com cada descrição do item. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

5.1. A forma de entrega dos itens será de forma parcelada, a ser realizadas na sede 
do DAES de Juína/MT, Av. Gabriel Muller, 108-N, Bairro Módulo 02, Juína/MT - 
CEP: 78.320-000, conforme as suas necessidades, sem custos, em até 30 
(trinta) dias após o recebimento da Ordem de Fornecimento - OF.  

5.2. Os materiais a serem fornecidos deverão ser novos, nunca utilizados, e devem 
estar de acordo com as Normas Brasileiras Regulamentadores, devendo a 
FORNECEDORA substituir, por sua conta e no prazo de 15 (quinze) dias com o 
mesmo prazo de garantia do primeiro. 

5.3. Os materiais deverão atender às exigências mínimas de qualidade, observados 
os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de 
qualidade industrial, atentando-se a contratada, principalmente, para as 
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prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor); 

5.4. Deverá ser informada a marca dos produtos ofertados, sob pena de 
desclassificação da proposta. 

5.5. Somente o vencedor dos Itens 01, 52, 98 e 99, deverá apresentar Ficha 
Técnica, e/ou Catalogo, laudos e/ou Certificados), quando solicitado 
via chat do Sistema da BLL, a não apresentação ou não estando de 
acordo com o solicitado em edital, o mesmo será desclassificado do 
item. 

5.6. Os materiais deverão atender às exigências mínimas de qualidade, observados 
os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de 
qualidade industrial, atentando-se a contratada, principalmente, para as 
prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor); 

5.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA. 

5.8. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
5.9. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência. 
5.10. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada, 

relacionados com o objeto pactuado. 
5.11. Comunicar, por escrito, à Contratada, quaisquer irregularidades verificadas no 

fornecimento do(s) serviços(is), solicitando a substituição de serviços que não 
esteja de acordo com as especificações deste Termo de Referência. 

5.12. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, 
resguardada a defesa prévia. 

5.13. Cientificar o órgão de representação judicial do Departamento de Agua 
Sanitária de Juína -MT para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO. 

5.14. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. SUBCONTRATAÇÃO: 

6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à subcontratação, caso admitida. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

7.1. A forma de entrega dos itens será de forma parcelada, a ser realizadas na 
sede do DAES de Juína/MT, Av. Gabriel Muller, 108-N, Bairro Módulo 02, Juína/MT - 
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CEP: 78.320-000, conforme as suas necessidades, sem custos, em até 30 (trinta) 

dias após o recebimento da Ordem de Fornecimento - OF.  

7.2. As unidades servem de parâmetros para mensurar os serviços realizados 

pelos profissionais da contratada, podendo ser acompanhado por parte do DAES a 

realização do mesmo, como poderão ser solicitados relatórios e outros para 

comprovação dos serviços e horários utilizados. 

7.3. Em caso de recusa do objeto pelo DAES, será lavrado Termo de Recusa, no 

qual se consignarão pelas desconformidades, devendo o serviço/produto ser 

substituídos pela contratada, imediatamente, quando serão realizadas novamente 

pelas verificações antes referidas; 

7.4. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da 

Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as 

especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados 

posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da 

Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 
para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 
quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

FISCALIZAÇÃO: 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
caput). 
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Fiscalização Técnica 

8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VI); 

8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

8.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

8.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 
as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e 
II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 

Gestor do Contrato 

8.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
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8.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

8.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, III).  

8.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

8.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

8.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

8.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade do serviços. 
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9.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 
máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

9.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

9.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

9.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

9.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

9.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77/2022. 

9.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de 
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 
75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como:  

9.10.1. o prazo de validade; 

9.10.2. a data da emissão;  

9.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

9.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

9.10.5. o valor a pagar; e  

9.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante; 
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9.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

9.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 
2018). 

9.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

9.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

9.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 
não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

9.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados 
da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

9.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 
data de sua efetiva realização, tendo como base a Taxa Referencial – TR, pro 
rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula. 

EM = [(1 + TR/100) N30 - 1] x VP 

Onde: 

TR = percentual atribuído à Taxa Referencial - TR 

EM = Encargos moratórios 
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VP = Valor da parcela a ser paga 

N = Número de dias entre a data do vencimento e a data do efetivo pagamento 

 

 

Forma de pagamento 

9.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

9.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

9.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 
do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

10.2. Forma de fornecimento 

10.3. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

10.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

10.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 
nacional; 

10.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
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10.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  

10.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

10.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

10.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 

10.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.13. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do 
Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

10.14. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 
Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 
165). 

10.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

10.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.17. Prova de Regularidade perante a Fazenda Federal, (Certidão conjunta-
dívida ativa da União e Contribuições Federais), expedidas pela Secretaria da 
Receita Federal; (Podendo ser a certidão unificada, de acordo com a Portaria MF 
358, de 5 de setembro de 2014); 
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10.18. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

10.19. Prova de Regularidade Trabalhista - CNDT, com apresentação de 
Certidão negativa de débito ou positiva com efeito de negativa, emitida pelo 
Superior Tribunal do Trabalho (www.tst.jus.br); 

10.20. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, por meio da 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais;  

10.21. Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, referente 
ICMS/IPVA ou para fins Gerais e/ou Licitações, emitida pela Secretaria de 
Estado de Fazenda do domicílio tributário da licitante; 

10.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

10.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.24. Certidão Negativa de Falência como (AUTOR E REU) e como (NADA 

CONSTA) expedida no CNPJ da empresa pelo Cartório Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica licitante, com validade de até 90 (noventa) dias após a 

expedição, Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 1.133.675,05 (um milhão cento e 
trinta e três mil seiscentos e setenta e cinco reais e cinco centavos), conforme 
custos unitários apostos na TABELA DO TERMO DE REFERENCIA. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 
11.001 – Departamento de Água e Esgoto Sanitário; 
17 – Saneamento;  
512 – Saneamento Básico Urbano; 
0022 2981 – Manutenção do Departamento de Água e Esgoto Sanitário; 

339030000000 – Material de Consumo; 
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13. OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD. 

13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº13.709, de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a quem tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 
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APÊNDICE DO ANEXO I 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2026. 
 

1. INFORMAÇÕES DO OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS HIDRÁULICOS, TUBOS E CONEXÕES, PARA ATENDIMENTO AS 
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO SANITÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE JUÍNA/MT. 
 
 

2. INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à 

necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 

mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos 

princípios que regem a Administração Pública. 

No presente documento será avaliada a viabilidade da contratação pretendida, 

bem como apresentará os elementos essenciais que servirão para compor o Termo 

de Referência, de modo a melhor atender às necessidades do Departamento de 

Água e Esgoto Sanitário Municipal de Juína-MT, em conformidade com o § 1º, Art. 

18 da Lei n° 14.133/21 e demais legislações vigentes. 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, TUBOS E CONEXÕES, PARA 
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 
SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE JUÍNA/MT. 

A necessidade da aquisição de materiais hidráulicos, tubos e conexões para o 

Departamento de Água e Esgoto Sanitário (DAES) do município de Juína/MT é de 

suma importância para garantir a eficácia e a continuidade dos serviços de 
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abastecimento de água e esgotamento sanitário. O funcionamento adequado de 

uma rede de saneamento depende de uma infraestrutura robusta e bem mantida, 

sendo imprescindível a reposição periódica de peças essenciais, como tubos e 

conexões, que compõem o sistema de distribuição de água potável e coleta de 

esgoto. 

Com o desgaste natural dos materiais ao longo do tempo, aliado às variações de 

pressão e intempéries, a rede de abastecimento e esgotamento está sujeita a falhas 

que podem comprometer o fornecimento de água e os serviços de saneamento. 

Vazamentos e rompimentos, por exemplo, são problemas recorrentes que exigem 

reparos imediatos para evitar a perda de água tratada e garantir a continuidade dos 

serviços. A substituição de componentes hidráulicos deteriorados é, portanto, uma 

ação preventiva e corretiva indispensável para manter o sistema em operação de 

maneira eficiente. 

Além disso, o crescimento populacional de Juína e a consequente expansão das 

áreas urbanizadas impõem a necessidade de ampliar e modernizar a rede de 

distribuição e coleta. Novos bairros e empreendimentos demandam uma rede mais 

extensa e resistente, o que requer a aquisição de materiais de alta qualidade, com 

especificações técnicas adequadas às normas vigentes. A utilização de materiais 

certificados e duráveis é fundamental para evitar falhas futuras e garantir a 

longevidade da infraestrutura, minimizando custos com manutenção e evitando 

interrupções frequentes. 

Outro fator relevante é a otimização dos recursos hídricos, especialmente em um 

cenário de escassez de água, como o enfrentado por muitos municípios atualmente. 

Vazamentos e perdas de água devido a falhas na rede comprometem tanto a 

eficiência operacional quanto a sustentabilidade ambiental. A aquisição de tubos e 

conexões de qualidade superior contribui para a redução das perdas no sistema, 

promovendo um uso mais racional e responsável da água, além de refletir 

diretamente na melhoria dos serviços prestados à população. 

A prontidão em situações emergenciais é outro aspecto crucial. Rompimentos 

inesperados em tubulações ou falhas nos sistemas de esgoto exigem uma resposta 

rápida para minimizar os transtornos à população e restaurar o serviço no menor 

tempo possível. Para isso, o DAES precisa contar com um estoque adequado de 
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materiais hidráulicos, tubos e conexões, o que permite uma atuação imediata da 

equipe técnica em reparos emergenciais, garantindo que o fornecimento de água e a 

coleta de esgoto sejam retomados com agilidade. 

Portanto, a aquisição de materiais hidráulicos, tubos e conexões é uma 

necessidade real e urgente para o Departamento de Água e Esgoto Sanitário de 

Juína/MT. A medida visa assegurar a continuidade dos serviços, promover a 

modernização e expansão da infraestrutura, além de otimizar o uso dos recursos 

hídricos e garantir a resposta rápida em casos de emergência. O investimento 

nesses materiais reforça o compromisso do município com a qualidade dos serviços 

públicos, a preservação ambiental e o bem-estar da população local. 

 

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A contratação pretendida está alinhada ao Plano Anual de Contratação para o 

exercício de 2026, do Departamento de Água e Esgoto Sanitário Municipal de Juína-

MT, onde estão definidas as ações estratégicas ao alcance dos objetivos 

institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos 

projetos e processos.  

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 Os requisitos da Contratação serão descritos no Termo de Referência, atendo se 

aos seguintes tópicos: Habilitação jurídica, Qualificação Econômico-Financeira. 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO E ESTIMATIVA DA QUANTIDADE A 

SEREM CONTRATADAS 

Em consulta realizada por meio de pesquisas de compras públicas (pesquisa 

com fornecedores), foram identificados os valores conforme apresentado no quadro 

abaixo: 

O método utilizado pelo DAES solicitante par a estimativa das quantidades a 

serem contratadas, foram através do histórico utilizados em anos anteriores. 

Entende-se necessária a contratação do seguinte item e quantitativos 

 

MARA COMPARATIVO E QUANTITATIVOS: 
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MAPA COMPARATIVO - 
PESQUISA DE PREÇOS 
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DIMENSÕ
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SER 
UTILIZAD
A EM 
TUBULAC
AO , COM 
CLASSE 
DE 
PRESSA
O PN16, E 
DIAMETR
O 
NOMINAL 
DO 
FLANGE 
DE 
150MM 

62
13 

152
373-

2 

ARRUELA 
DE 
VEDACA
O PARA 
FLANGES 
- DE 
BORRAC
HA, PARA 
SER 
UTILIZAD
A EM 
TUBULAC
AO , COM 
CLASSE 
DE 
PRESSA
O PN16, E 
DIAMETR
O 
NOMINAL 
DO 
FLANGE 
DE 
200MM 

U
ni
d 

           
50,0
0  

        9,01       
           
19,8
9  

    
9,0

1 

          
9,0
1  

          
450,
50  

         
12,
64  

           
631,
83  

62
14 

000
231
38 

ARRUELA 
DE 
VEDACA
O PARA 
FLANGES 
- DE 
BORRAC
HA, PARA 
SER 
UTILIZAD
A EM 
TUBULAC
AO , COM 
CLASSE 
DE 
PRESSA
O PN16, E 
DIAMETR
O 
NOMINAL 
DO 
FLANGE 
DE 
250MM 

U
ni
d 

           
20,0
0  

        23,64       
           
21,8
0  

    
20,
04 

        
21,
80  

          
436,
00  

         
21,
83  

           
436,
53  

21
81 

000
164
71 

CAP 
COLETO
R 
ESGOTO 
100MM 

U
ni
d 

           
10,0
0  

        15,24       
           
29,5
6  

30,00   
7,4

1 

        
22,
40  

          
224,
00  

         
20,
55  

           
205,
53  
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26
63 

411
693-

3 

CAP 
COLETO
R 
ESGOTO 
150MM 

U
ni
d 

           
10,0
0  

                
           
35,6
0  

40,00   
31,
88 

        
35,
60  

          
356,
00  

         
35,
83  

           
358,
27  

10
82 

203
8-9 

CAP PVC 
C/ BOLSA 
JE - EM 
PVC, 
COM 
BOLSA, 
CONFOR
ME 
ESPECIFI
CADO NA 
NBR 
10351 E 
PADRONI
ZADO NA 
NBR 
9815, 
COM DN 
100, COM 
DIAMETR
O 
EXTERN
O DE 110 
MM 

U
ni

d 

           
60,0

0  

  19,50             
           
75,6
3  

110,0
0 

  
16,
88 

        
47,
57  

        
2.85
3,90  

         
55,
50  

        
3.33
0,15  

28
88 

439
022-

9 

CAP PVC 
PBA 
60MM 

U
ni
d 

         
100,
00  

  5,50       
7,4
9 

    
           
19,0
0  

50,00   
11,
20 

        
11,
20  

        
1.12
0,00  

         
18,
64  

        
1.86
3,80  

29
03 

204
9-4 

CAP PVC 
PBA 
75MM 

U
ni
d 

           
20,0
0  

        25,50       
           
24,5
0  

45,00   
23,
58 

        
25,
00  

          
500,
00  

         
29,
65  

           
592,
90  

25
14 

203
7-0 

CAP PVC 
PBA 
85MM 

U
ni
d 

           
20,0
0  

  9,80             
           
32,5
0  

60,00   
17,
96 

        
25,
23  

          
504,
60  

         
30,
07  

           
601,
30  

96
8 

370
94-0 

CAP PVC 
SOLDAVE
L 3/4" 

U
ni
d 

         
100,
00  

      1,38         
            
6,96  

1,50   
0,8

7 

          
1,4
4  

          
144,
00  

          
2,6
8  

           
267,
75  

25
17 

244
1-4 

LUVA DE 
CORRER 
C/ 
BOLSAS 
PVC 
DEFOFO 
DIAMETR
O DE 200 
MM 

U
ni
d 

           
20,0
0  

139,9
9 

              
         
634,
00  

    
180
,00 

       
18
0,0
0  

        
3.60
0,00  

       
31
8,0
0  

        
6.35
9,93  

29
07 

255
6-9 

LUVA 
CORRER 
PVC PBA 
DN 60 / 
75MM, 
BOLSAS 
JE E 
ANEL, 
CONFOR
ME 
ESPECIFI
CADO NA 
NBR 
10351 E 
PADRONI
ZADO NA 
NBR 9815 

U
ni
d 

           
15,0
0  

        23,00       
         
245,
00  

95,00   
21,
40 

        
59,
00  

          
885,
00  

         
96,
10  

        
1.44
1,50  

92
0 

299
101-

2 

LUVA 
CORRER 
PVC PBA 
DN 50 / 
60MM 

U
ni
d 

         
600,
00  

18,7       7,62 
9,6
0 

    
         
290,
00  

30,00   
25,
00 

        
21,
85  

      
13.1
10,0
0  

         
63,
49  

      
38.0
92,0
0  
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COM 
ANEL 

90
3 

154
134-

0 

LUVA - 
CONFEC
CIONADO 
EM PVC 
ROSCAV
EL, COM 
DIAMETR
O DE 3/4" 

U
ni
d 

      
1.00
0,00  

  1,25   1,57         
            
6,39  

3,50   
3,9

4 

          
3,5
0  

        
3.50
0,00  

          
3,3
3  

        
3.33
0,00  

77
1 

299
06-5 

LUVA DE 
CORRER 
SOLDAVE
L 3/4 
COM 
ANEL 

U
ni
d 

         
500,
00  

        3,40       
           
11,4
5  

15,00   
7,4

9 

          
9,4
7  

        
4.73
5,00  

          
9,3
4  

        
4.66
7,50  

44
04 

217
79-4 

LUVA - 
CONFEC
CIONADA 
EM PVC 
MARROM
, 
DIAMETR
O: 25 MM, 
ENCAIXE 
TIPO DE 
CORRER 

U
ni
d 

         
800,
00  

      2,35 3,72       
           
10,2
3  

    
1,3

0 

          
3,0
4  

        
2.42
8,00  

          
4,4
0  

        
3.52
0,00  

29
50 

256
787-

3 

JOELHO 
COLETO
R 
ESGOTO 
90ºX100M
M 

U
ni
d 

           
10,0
0  

      7,24         
           
41,0
0  

28,00   
7,0

6 

        
17,
62  

          
176,
20  

         
20,
83  

           
208,
25  

29
52 

699
24-1 

JOELHO 
COLETO
R 
ESGOTO 
45ºX100M
M 

U
ni
d 

           
10,0
0  

                
           
41,0
0  

35,00   
4,7

9 

        
35,
00  

          
350,
00  

         
26,
93  

           
269,
30  

22
09 

433
971-

1 

JOELHO - 
EM PVC, 
ROSCAV
EL, PARA 
AGUA 
FRIA 
PREDIAL, 
DE 90 
GRAUS,D
E 3/4" - 
BRANCO 

U
ni
d 

      
6.00
0,00  

      3,24   
3,9
7 

    
            
7,89  

5,00   
2,5

0 

          
3,9
7  

      
23.8
20,0
0  

          
4,5
2  

      
27.1
20,0
0  

28
98 

171
525-

9 

FITA 
VEDA 
ROSCA 
18MMX50
MT 

U
ni
d 

      
1.50
0,00  

4,00     5,45         
            
8,90  

8,50   
6,9

3 

          
6,9
3  

      
10.3
95,0
0  

          
6,7
6  

      
10.1
34,0
0  

22
15 

142
978-

7 

CURVA 
PVC 90 
GRAUS 
PBA JE 
DN 50 X 
60MM 

U
ni
d 

           
50,0
0  

  15,00     13,00       
           
65,0
0  

80,00   
20,
33 

        
20,
33  

        
1.01
6,50  

         
38,
67  

        
1.93
3,30  

10
09 

252
4-0 

CURVA 
PVC 90 
GRAUS 
PBA JE 
DN 100 X 
110MM 

U
ni
d 

           
15,0
0  

                
         
142,
00  

220,0
0 

  
102
,60 

       
14
2,0
0  

        
2.13
0,00  

       
15
4,8
7  

        
2.32
3,00  
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20
38 

217
93-0 

CURVA 
PVC 45 
GRAUS 
PBA JE 
DN 50 X 
60MM 

U
ni
d 

           
50,0
0  

        16,60       
           
65,0
0  

80,00   
15,
85 

        
40,
80  

        
2.04
0,00  

         
44,
36  

        
2.21
8,13  

22
18 

237
635-

0 

CURVA 
PVC 45 
GRAUS 
PBA JE 
DN 100 
MM (NBR 
7675) 

U
ni
d 

           
50,0
0  

        114,30       
         
142,
00  

220,0
0 

  
63,
39 

       
12
8,1
5  

        
6.40
7,50  

       
13
4,9
2  

        
6.74
6,13  

44

00 

268

4-0 

CURVA 
CURTA 
COLETO
R 
ESGOTO 
90º 
150MM 

U
ni

d 

           
10,0

0  

                
           
62,0
0  

    
141
,90 

       
10
1,9
5  

        
1.01
9,50  

       
10
1,9
5  

        
1.01
9,50  

43
99 

268
1-6 

CURVA 
CURTA 
COLETO
R 
ESGOTO 
90º 
100MM 

U
ni
d 

           
10,0
0  

        102,60       
           
45,0
0  

95,00   
20,
00 

        
70,
00  

          
700,
00  

         
65,
65  

           
656,
50  

23
46 

439
137-

3 

CURVA 
CURTA 
COLETO
R 
ESGOTO 
45º 
150MM 

U
ni
d 

           
20,0
0  

                
           
62,0
0  

150,0
0 

  
52,
49 

        
62,
00  

        
1.24
0,00  

         
88,
16  

        
1.76
3,27  

23
47 

000
236
85 

CURVA 
CURTA 
COLETO
R 
ESGOTO 
45º 
100MM 

U
ni
d 

           
20,0
0  

                
           
45,0
0  

135,0
0 

  
30,
00 

        
45,
00  

          
900,
00  

         
70,
00  

        
1.40
0,00  

20
99 

439
134-

9 

CRUZETA 
PVC PBA 
60MM 

U
ni
d 

           
30,0
0  

  24,00             
           
57,0
0  

110,0
0 

  
25,
66 

        
41,
33  

        
1.23
9,90  

         
54,
17  

        
1.62
4,95  

21
02 

218
39-1 

CRUZETA 
PVC PBA 
110MM 

U
ni
d 

           
10,0
0  

                
         
169,
00  

250,0
0 

  
117
,99 

       
16
9,0
0  

        
1.69
0,00  

       
17
9,0
0  

        
1.78
9,97  

45
07 

433
964-

9 

COLAR 
DE 
TOMADA 
- EM PVC, 
COM 
TRAVAS,
COM 
DIAMETR
O 
NOMINAL 
DE 
32MM,SAI
DA COM 
ROSCA 
3/4" 

U
ni
d 

         
300,
00  

                
           
12,5
0  

32,00     
        
22,
25  

        
6.67
5,00  

         
22,
25  

        
6.67
5,00  

28
89 

1249
02-9 

COLAR 
DE 
TOMADA 
- EM PVC, 
COM 
TRAVAS, 
DIAMETR

U
ni
d 

100,
00 

7,81       8,07 
9,1

4 
    

           
22,0
0  

45,00   
12,
89 

        
11,
02  

        
1.10
1,50  

         
17,
49  

        
1.74
8,50  
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O 85 
MM,SAID
A COM 
ROSCA 
3/4", 
PARA 
LIGACAO 
PREDIAL 
DE AGUA 
- 
MARROM 

29
13 

3356
70-1 

COLAR 
DE 
TOMADA 
- EM PVC, 
COM 
TRAVAS, 
DIAMETR
O 75 
MM,SAID
A COM 
ROSCA 
3/4", 
PARA 
LIGACAO 
PREDIAL 
DE AGUA 
- 
MARROM 

U
ni
d 

         
100,
00  

        11,05       
           
19,6
3  

    
7,9

9 

        
11,
05  

        
1.10
5,00  

         
12,
89  

        
1.28
9,00  

20
37 

433
962-

2 

COLAR 
DE 
TOMADA 
- EM PVC, 
COM 
TRAVAS, 
DIAMETR
O 
110MM,S
AIDA 
COM 
ROSCA 
3/4", 
PARA 
LIGACAO 
PREDIAL 
DE AGUA 
- 
MARROM 

U
ni
d 

         
500,
00  

        9,13 
10,
89 

    
           
24,5
6  

55,00   
9,5

0 

        
10,
89  

        
5.44
5,00  

         
21,
82  

      
10.9
08,0
0  

21
56 

221
550-

0 

PLUG 
PVC 
ROSCAV
EL 3/4" 

U
ni
d 

      
1.50
0,00  

    
0,3
0 

1,00         
            
3,98  

1,50   
2,2

2 

          
1,5
0  

        
2.25
0,00  

          
1,8
0  

        
2.70
0,00  

02
02 

178
318-

1 

NIPEL 
PVC 
ROSCAV
EL 3/4" 

U
ni
d 

      
2.00
0,00  

      1,75 0,74       
            
4,05  

2,00   
1,2

0 

          
1,7
5  

        
3.50
0,00  

          
1,9
5  

        
3.89
6,00  

80
1 

139
733-

8 

NIPEL 
PVC 
ROSCAV
EL 1" 

U
ni
d 

           
20,0
0  

                
            
6,23  

3,50     
          
4,8
7  

            
97,3
0  

          
4,8
7  

            
97,3
0  

23
85 

220
316-

2 

LUVA 
SOLD C/ 
ROSCA 
LR 
25MMX3/
4" 

U
ni
d 

         
300,
00  

1,27       3,07       
            
8,90  

3,50   
2,1

8 

          
3,0
7  

          
921,
00  

          
3,7
8  

        
1.13
5,20  
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14

7 

000

107
92 

LUVA 
DUPLA 
COM 
PRESSÃ
O 20MM 
PEAD,   
DIMENSÕ
ES: 
COMP 
TOTAL 
MÍNIMO: 
100 MM, 
COMP DE 
ENCAIXE 
MÍNIMO 
DE 48 
MM, 
ESPAÇO 
LIVRE 
ENTRE 
LUVAS 
MÍNIMO: 
25 MM 
(Sugestão 
de Marca: 
Tigre, 
Amanco 
ou Similar) 
- 
APRESEN
TAR 
AMOSTR
A ou 
FICHA 
TÉCNICA. 

U

ni
d 

      

5.00
0,00  

          
3,5
7 

    
            
9,50  

8,50   
6,1

1 

          
7,3
1  

      
36.5
25,0
0  

          
6,9
2  

      
34.6
00,0
0  

76
0 

255
7-7 

LUVA DE 
CORRER 
PVC C/ 
BOLSAS 
E ANEL, 
CONFOR
ME 
ESPECIFI
CADO NA 
NBR 
10351 E 
PADRONI
ZADO NA 
NBR 
9815, 
COM DN 
100, 
DIAMETR
O 
EXTERN
O DE 110 
MM  

U
ni
d 

         
200,
00  

    
26,
50 

  26,67       
         
186,
00  

180,0
0 

  
41,
45 

        
41,
45  

        
8.29
0,00  

         
92,
12  

      
18.4
24,8
0  

28
90 

351
692-

0 

LUVA DE 
CORRER 
PARA 
TUBO DE 
PVC - 
FABRICA
CAO 
CONFOR
ME NBR 
5648/77,C
OM DN 75 
/ 85 MM, 
NA COR 
MARRON 
COM 

U
ni
d 

         
100,
00  

        13,97   29,84   
         
156,
00  

    
20,
60 

        
25,
22  

        
2.52
2,00  

         
55,
10  

        
5.51
0,25  
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ANEL 

44
03 

245
3-8 

LUVA DE 
CORRER 
COLETO
R 
ESGOTO 
JE/JEI 
200MM 

U
ni
d 

           
15,0
0  

        150,00       
           
52,0
0  

850,0
0 

  
99,
99 

       
12
5,0
0  

        
1.87
4,93  

       
28
8,0
0  

        
4.31
9,96  

44
02 

245
2-0 

LUVA DE 
CORRER 
COLETO
R 
ESGOTO 
JE/JEI 
150MM 

U
ni

d 

           
10,0

0  
        80,00       

           
45,0
0  

    
40,
00 

        
45,
00  

          
450,
00  

         
55,
00  

           
550,
00  

27
07 

000
164
59 

LUVA DE 
CORRER 
COLETO
R 
ESGOTO 
JE/JEI 
100MM 

U
ni
d 

           
10,0
0  

  12,15             
           
41,0
0  

    
45,
44 

        
41,
00  

          
410,
00  

         
32,
86  

           
328,
63  

26
23 

245
5-4 

LUVA DE 
CORRER 
C/ 
BOLSAS 
PVC 
DEFOFO 
DIAMETR
O DE 300 
MM 

U
ni
d 

           
15,0
0  

                
      
2.48
9,00  

    
160
,00 

    
1.3
24,
50  

      
19.8
67,5
0  

    
1.3
24,
50  

      
19.8
67,5
0  

25
16 

000
995
4 

LUVA DE 
CORRER 
C/ 
BOLSAS 
PVC 
DEFOFO 
DIAMETR
O DE 150 
MM 

U
ni
d 

           
20,0
0  

89,99               
      
1.91
3,00  

450,0
0 

  
151
,00 

       
30
0,5
0  

        
6.01
0,00  

       
65
1,0
0  

      
13.0
19,9
5  

25
18 

244
2-2 

LUVA DE 
CORRER 
C/ 
BOLSAS 
PVC 
DEFOFO 
DIAMETR
O DE 250 
MM 

U
ni
d 

           
20,0
0  

187,9
9 

              
      
2.18
8,00  

850,0
0 

    

       
85
0,0
0  

      
17.0
00,0
0  

    
1.0
75,
33  

      
21.5
06,6
0  

10
11 

000
407
5 

TE PVC 
PBA 
(BOLSA X 
BOLSA), 
110X110X
110 MM 

U
ni
d 

           
20,0
0  

  80,00             
         
279,
00  

210,0
0 

  
85,
85 

       
14
7,9
3  

        
2.95
8,50  

       
16
3,7
1  

        
3.27
4,25  

26
26 

288
791-

6 

TE PVC 
DEFOFO 
BBB 
300MM 
COM 
BOLSA E 
ANEL 

U
ni
d 

             
4,00  

                
      
1.78
9,00  

      

    
1.7
89,
00  

        
7.15
6,00  

    
1.7
89,
00  

        
7.15
6,00  

38
20 

370
471-

8 

TE PVC 
DEFOFO 
BBB 
250MM 
COM 

U
ni
d 

             
4,00  

                
      
1.69
8,00  

2500,
00 

    

    
2.0
99,
00  

        
8.39
6,00  

    
2.0
99,
00  

        
8.39
6,00  

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
bl
ue
.j
ui
na
.m
t.
go
v.
br
/p
or
ta
l/
da
ej
ui
na
-m
t#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
be
fa
63
3c
-a
26
d-
49
4d
-9
bd
9-
a1
ac
60
0f
7f
13
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e
ao

la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 

 

 

59 
________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Gabriel Müller,  nº 108N, Módulo 02 – CEP 78320-000  –  Juína/MT   -    Fone/Fax 66 3566-2727/3279 
CNPJ: 04.709.778/0001-25 - Email: licitacaodaes@gmail.com  –  site: www.daes.juina.mt.gov.br 

Ouvidoria: 66 3566 1843 – Email: ouvidoria@daes.juina.mt.gov.br 
 

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO SANITÁRIO 

MUNICÍPIO DE JUÍNA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

BOLSA E 
ANEL 

24
45 

290
167-

6 

TE PVC 
DEFOFO 
BBB 
200MM 
COM 
BOLSA E 
ANEL 

U
ni
d 

             
5,00  

                
      
1.59
8,00  

      

    
1.5
98,
00  

        
7.99
0,00  

    
1.5
98,
00  

        
7.99
0,00  

24
46 

000
197
81 

TE PVC 
DEFOFO 
BBB 
150MM 
COM 
BOLSA E 
ANEIS 

U
ni
d 

             
5,00  

                
      
1.45
9,00  

    
84,
50 

       
77
1,7
5  

        
3.85
8,75  

       
77
1,7
5  

        
3.85
8,75  

22
20 

000
407
2 

TE PVC - 
PBA, 
BBB, 90 
GRAUS, 
DN 50 / 
DE 60 
MM, 
PARA 
REDE 
AGUA 

U
ni
d 

           
50,0
0  

  14,72 
35,
68 

29,80         
         
699,
00  

    
22,
18 

        
29,
80  

        
1.49
0,00  

       
16
0,2
8  

        
8.01
3,80  

31
18 

000
244
54 

TAMPA 
DE 
FERRO 
FUNDIDO 
- 
TERMINA
L DE 
LIMPEZA 
600MM 

U
ni
d 

           
10,0
0  

                
         
845,
00  

    
600
,00 

       
72
2,5
0  

        
7.22
5,00  

       
72
2,5
0  

        
7.22
5,00  

38
56 

278
260-

0 

REGISTR
O 
ESFERA 
PVC 
SOLD 
60MM 

U
ni
d 

           
10,0
0  

        50,10 
36,
00 

    
           
75,0
0  

130,0
0 

  
36,
25 

        
50,
10  

          
501,
00  

         
65,
47  

           
654,
70  

28
96 

1377
06-0 

REGISTR
O 
ESFERA 
BORBOL
ETA MM 
PVC 
ROSCAS 
EXTERNA
S 3/4" 

U
ni
d 

         
500,
00  

5,50 5,80 
6,2
0 

16,81 7,40       
           
24,6
9  

18,00   
11,
42 

          
9,4
1  

        
4.70
5,00  

         
11,
98  

        
5.98
8,75  

28
95 

188
667-

3 

REGISTR
O 
ESFERA 
BORBOL
ETA MF 
PVC C/ 01 
ROSCA 
EXTERNA 
E OUTRA 
INTERNA 
3/4" 

U
ni
d 

      
2.50
0,00  

  5,25 
7,5
0 

23,00 6,31 
5,9
8 

    
           
26,5
6  

18,00     
          
7,5
0  

      
18.7
50,0
0  

         
13,
23  

      
33.0
71,4
3  

29
11 

000
143
85 

REGISTR
O DE 
FERRO 
110MM 

U
ni
d 

           
15,0
0  

  870,00           
540,
00 

      
1.24
5,00  

822,0
0 

70
0,0
0 

464
,90 

       
76
1,0
0  

      
11.4
15,0
0  

       
77
3,6
5  

      
11.6
04,7
5  

29
10 

000
302
28 

REGISTR
O DE 
FERRO 
60MM 

U
ni
d 

           
15,0
0  

  355,00           
309,
99 

         
896,
00  

  
40
0,0
0 

346
,72 

       
35
5,0
0  

        
5.32
5,00  

       
46
1,5
4  

        
6.92
3,13  
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42
12 

000
236
86 

REDUÇÃ
O PVC DE 
FOFO 
300X250
MM COM 
ANÉIS 

U
ni
d 

             
4,00  

                
         
896,
00  

    
126
,00 

       
51
1,0
0  

        
2.04
4,00  

       
51
1,0
0  

        
2.04
4,00  

24
43 

290
628-

7 

REDUÇÃ
O PVC DE 
FOFO 
200X150
MM COM 
ANÉIS 

U
ni
d 

           
10,0
0  

                
         
789,
00  

      

       
78
9,0
0  

        
7.89
0,00  

       
78
9,0
0  

        
7.89
0,00  

26
35 

000
407
0 

PORCA 
PEAD 
PARA 
TUBETE 
PP 3/4" - 
NA COR 
PRETO 

U
ni
d 

      
2.50
0,00  

    
3,1
6 

          
           
12,3
6  

3,00   
4,9

0 

          
4,0
3  

      
10.0
75,0
0  

          
5,8
6  

      
14.6
37,5
0  

26
37 

000
406
9 

TUBETE 
PEAD 
LONGO 
3/4" P/ 
HIDROME
TRO NA 
COR 
PRETO 

U
ni
d 

      
2.00
0,00  

0,70               
           
11,2
0  

3,00   
7,3

5 

          
5,1
8  

      
10.3
50,0
0  

          
5,5
6  

      
11.1
25,0
0  

26
36 

000
406
8 

TUBETE 
PEAD 
CURTO 
3/4 " P/ 
HIDROME
TRO NA 
COR 
PRETO 

U
ni
d 

      
2.00
0,00  

    
1,3
0 

  1,16       
           
11,2
0  

3,00   
4,1

5 

          
3,0
0  

        
6.00
0,00  

          
4,1
6  

        
8.32
4,00  

25
19 

289
017-

8 

TE 
REDUÇÃ
O PVC 
DEFOFO 
200X150
MM 

U
ni
d 

             
5,00  

                
         
745,
00  

      

       
74
5,0
0  

        
3.72
5,00  

       
74
5,0
0  

        
3.72
5,00  

28
92 

178
442-

0 

TE PVC 
ROSCAV
EL 
90ºX3/4" 

U
ni
d 

      
5.00
0,00  

      6,92   
3,1
2 

    
            
8,96  

8,00   
6,9

2 

          
6,9
2  

      
34.6
00,0
0  

          
6,7
8  

      
33.9
20,0
0  

65
03 

4058
0-9 

 Tubo 
Soldavel 
40mm x 
6mt  

B
ar
ra 

            
30,0
0  

        39,20       
           
68,0
0  

95,00   
44,
54 

        
56,
27  

        
1.68
8,10  

         
61,
69  

        
1.85
0,55  

 
26
30  

 
288
791-
6  

 TUBO 
PVC 
DEFOFO 
AZUL 
300MMX6
M - PB JE, 
EM PVC 
RÍGIDO 
DE-FOFO, 
COM 
PONTA E 
BOLSA 
DE 
JUNTA 
ELÁSTIC
A, EM 
CONFOR
MIDA-DE 
COM A 
NBR 7665  

 
B
ar
ra  

           
10,0
0  

        
1600,0

0 
      

      
3.89
0,00  

3000,
00 

  
189
5,0

0 

    
2.4
47,
50  

      
24.4
75,0
0  

    
2.5
96,
25  

      
25.9
62,5
0  
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26
29  

 
290
162-
5  

 TUBO 
PVC 
DEFOFO 
AZUL 
250MMX6
M - PB JE, 
EM PVC 
RÍGIDO 
DE-FOFO, 
COM 
PONTA E 
BOLSA 
DE 
JUNTA 
ELÁSTIC
A, EM 
CONFOR
MIDA-DE 
COM A 
NBR 7665  

 
B
ar
ra  

           
50,0
0  

1237,
99 

              
      
3.62
1,00  

    
113
4,4

1 

    
1.2
37,
99  

      
61.8
99,5
0  

    
1.9
97,
80  

      
99.8
90,0
0  

 
26
28  

 
290
163-
3  

 TUBO 
PVC 
DEFOFO 
AZUL 
200MMX6
M - PB JE, 
EM PVC 
RÍGIDO 
DE-FOFO, 
COM 
PONTA E 
BOLSA 
DE 
JUNTA 
ELÁSTIC
A, EM 
CONFOR
MIDA-DE 
COM A 
NBR 7665  

 
B
ar
ra  

           
50,0
0  

768,9
9 

      564,83       
      
3.10
2,00  

2100,
00 

    

    
1.4
34,
50  

      
71.7
24,7
5  

    
1.6
33,
96  

      
81.6
97,7
5  

 
26
27  

 
237
640-
7  

 TUBO 
PVC 
DEFOFO 
AZUL 
150MMX6
M - PB JE, 
EM PVC 
RÍGIDO 
DE-FOFO, 
COM 
PONTA E 
BOLSA 
DE 
JUNTA 
ELÁSTIC
A, EM 
CONFOR
MIDA-DE 
COM A 
NBR 7665  

 
B
ar
ra  

           
10,0
0  

484,9
9 

  
55
5,9
0 

  387,61   
259,0

0 
  

      
2.87
0,00  

1400,
00 

  
517
,95 

       
51
7,9
5  

        
5.17
9,50  

       
92
5,0
6  

        
9.25
0,64  

10
12 

000
446
5 

TUBO 
PVC PBA 
110MMX6
M DN 100 
- NBR 
5647 

B
ar
ra 

         
335,
00  

239,9
9 

      183,70 
236
,98 

131,4
1 

  
         
289,
00  

    
333
,77 

       
23
8,4
9  

      
79.8
92,4
8  

       
23
5,8
1  

      
78.9
95,7
9  

23
13 

178
009-

3 

TUBO 
PVC 
ROSCAV
EL 
BRANCO 
3/4"X6M 

B
ar
ra 

           
50,0
0  

                
           
42,0
0  

    
35,
17 

        
38,
59  

        
1.92
9,25  

         
38,
59  

        
1.92
9,25  
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34
16 

205
6-7 

TUBO 
COLETO
R ESG 
PBJEI 
LISO 
200MM X 
6M 

B
ar
ra 

             
5,00  

                
         
756,
00  

1100,
00 

  
412
,29 

       
75
6,0
0  

        
3.78
0,00  

       
75
6,1
0  

        
3.78
0,48  

23
42 

205
5-9 

TUBO 
COLETO
R ESG 
PBJEI 
LISO 
150MM X 
6M 

B
ar
ra 

             
5,00  

  389,99             
         
621,
00  

750,0
0 

  
245
,00 

       
50
5,5
0  

        
2.52
7,48  

       
50
1,5
0  

        
2.50
7,49  

23
43 

177

956-
7 

TUBO 
COLETO
R ESG 
PBJEI 
LISO 
100MM X 
6M 

B

ar
ra 

           

10,0
0  

                
         
549,
00  

350,0
0 

  
129
,95 

       
35
0,0
0  

        
3.50
0,00  

       
34
2,9
8  

        
3.42
9,83  

65
04 

3284
03-4 

Tubo 
Soldável 
32mm x 
6mt 

B
ar
ra 

            
50,0
0  

    
26,
40 

  27,36       
           
41,0
0  

65,00   
34,
00 

        
34,
00  

        
1.70
0,00  

         
38,
75  

        
1.93
7,60  

32
00 

1727
93-1 

TUBO 
PVC PBA 
75MM DN 
60 

B
ar
ra 

            
20,0
0  

        110,27       
         
315,
00  

155,0
0 

  
168
,00 

       
16
1,5
0  

        
3.23
0,00  

       
18
7,0
7  

        
3.74
1,35  

10
13 

0001
9776 

TUBO 
PVC PBA 
85MM DN 
75 

B
ar
ra 

            
20,0
0  

  184,50 
22
1,8
3 

    
168
,00 

    
         
456,
00  

175,0
0 

  
178
,90 

       
18
1,7
0  

        
3.63
4,00  

       
23
0,7
1  

        
4.61
4,10  

10
86 

000
143
19 

TUBO 
PVC PBA 
60MMX6
M DN 50 - 
NBR 5647 

B
ar
ra 

      
1.50
0,00  

        122,00 
73,
00 

    
         
298,
00  

95,00   
78,
00 

        
95,
00  

    
142.
500,
00  

       
13
3,2
0  

     
199.
800,
00  

55
76 

000
230
87 

VÁLVULA 
BORBOL
ETA - 
TIPO 
WAFER 
DN 
150mm, 
corpo 
monobloc
o, classe 
150, 
Instalaçõe
s entre 
flanges 
ABNT, 
ANSI, ISO 
ou DIN, 
eixos em 
aço inox, 
disco 
reforçado 
em F°F° 
nodular, 
aço 
carbono/a
ço inox, 
sedes 
substituíve
is, com 
desenho 
otimizado, 
semi-eixo 
do disco 

U
ni
d 

              
6,00  

                
         
789,
00  

  
80
0,0
0 

112
0,0

0 

       
80
0,0
0  

        
4.80
0,00  

       
90
3,0
0  

        
5.41
8,00  Es
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m
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usinados, 
discos 
biconvexo
s, baixa 
turbulênci
a. 

55
77 

000
298
62 

VÁLVULA 
BORBOL
ETA - 
TIPO 
WAFER 
DN 
200mm, 
corpo 
monobloc
o, classe 
150, 
Instalaçõe
s entre 
flanges 
ABNT, 
ANSI, ISO 
ou DIN, 
eixos em 
aço inox, 
disco 
reforçado 
em F°F° 
nodular, 
aço 
carbono/a
ço inox, 
sedes 
substituíve
is, com 
desenho 
otimizado, 
semi-eixo 
do disco 
usinados, 
discos 
biconvexo
s, baixa 
turbulênci
a. 

U
ni
d 

              
6,00  

                
         
954,
00  

  
80
0,0
0 

175
0,0

0 

       
95
4,0
0  

        
5.72
4,00  

    
1.1
68,
00  

        
7.00
8,00  

55
78 

000
308
42 

VÁLVULA 
BORBOL
ETA - 
TIPO 
WAFER 
DN 
250mm, 
corpo 
monobloc
o, classe 
150, 
Instalaçõe
s entre 
flanges 
ABNT, 
ANSI, ISO 
ou DIN, 
eixos em 
aço inox, 
disco 
reforçado 

U
ni
d 

              
6,00  

                
      
1.29
0,00  

  
16
00,
00 

202
1,5

8 

    
1.6
00,
00  

        
9.60
0,00  

    
1.6
37,
19  

        
9.82
3,16  
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em F°F° 
nodular, 
aço 
carbono/a
ço inox, 
sedes 
substituíve
is, com 
desenho 
otimizado, 
semi-eixo 
do disco 
usinados, 
discos 
biconvexo
s, baixa 
turbulênci
a. 

66
31 

0007
8302 

VÁVULA  
DE 
RETENTÇ
ÃO -  
TIPO 
WAFER 
DUPLA 
PORTINH
OLA 6 
POLEGA
DAS 
150mm , 
CORPO 
FERRO 
FUNDIDO
,DISCO E 
MOLAS 
EMAÇO 
INOXDAV
EL, 
MONTAG
EM 
ENTRE 
FLANGES 
ANSI 150 
E DIN 
10/16 
ASSENTO 
NITRILIC
O (NBR) 
VULCANI
ZADO NA 
RANHUR
A. 

U
ni
d 

              
5,00  

  660,00           
720,
00 

         
845,
00  

  
88
0,0
0 

  

       
78
2,5
0  

        
3.91
2,50  

       
77
6,2
5  

        
3.88
1,25  

28
94 

4417
09-7 

TUBO 
POLIETIL
ENO 
PEAD 
20MMX2,
3- AZUL, 
CONFOR
ME NTS 
048, 
(Sugestã
o de 
Marca: 
Tigre, 
Amanco,c
orplastik, 
ou 
poliergue 
,caso não 
ser uma 
destas 

M
T 

      
15.0
00,0
0  

4,80 3,25 
4,3
8 

7,71   
3,9
6 

    
           
12,6
0  

8,00     
          
4,8
0  

      
72.0
00,0
0  

          
6,3
9  

      
95.7
85,7
1  
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marcas 
sugeridas
, 
apresenta
r ficha 
técnica) 

46
57 

9434
2-8 

KIT 
CAVALET
E DE PVC 
ROSC 
3/4" PARA 
HIDRÕME
TRO COM 
REGISTR
O 3/4" 
PRÉMON
TADO 
COM 
PERNAS 
COM 
DEFINIDO
R DE 
NIVEL NA 
INSTALA
ÇÃO DE 
ACORCO 
COM A 
NBR 
10925 ( 
Apresent
ar 
Certificad
o ou 
Laudo de 
Conformi
dade: 
Documen
to emitido 
por 
laboratóri
o 
acreditad
o pelo 
INMETRO 
(RBLE), 
comprova
ndo que o 
kit atende 
aos 
ensaios 
de 
pressão, 
estanquei
dade e 
resistênci
a 
previstos 
na norma 
ABNT 
NBR NM 
15447 ) 

U
ni
d 

        
1.00
0,00  

          
29,
94 

    
         
112,
00  

95,00     
        
95,
00  

      
95.0
00,0
0  

         
78,
98  

      
78.9
80,0
0  

91
3 

4339
66-5 

COLAR 
DE 
TOMADA 
- EM PVC, 
COM 
TRAVAS, 
DIAMETR
O 

U
ni
d 

           
800,
00  

6,00   
8,8
5 

    
7,8
4 

      12,00   
10,
26 

          
8,8
5  

        
7.08
0,00  

          
8,9
9  

        
7.19
2,00  
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60MM,SAI
DA COM 
ROSCA 
3/4", 
PARA 
LIGACAO 
PREDIAL 
DE 
AGUA,CO
NFORME 
NBR 
10930 - 
MARROM 

61
15 

0005
6837 

VÁVULA  
DE 
RETENTÇ
ÃO -  
TIPO 
WAFER 
DUPLA 
PORTINH
OLA, DN 
100mm 
CORPO 
FERRO 
FUNDIDO
,DISCO E 
MOLAS 
EMAÇO 
INOXDAV
EL, 
MONTAG
EM 
ENTRE 
FLANGES 
ANSI 
100mm E 
DIN 10/16 
ASSENTO 
NITRILIC
O (NBR) 
VULCANI
ZADO NA 
RANHUR
A.( 
APRESEN
TAR 
FICHA 
TÉCNICA, 
E/OU 
CATALAG
O). 

U
ni
d 

              
5,00  

          
127
6,5
7 

  
356,
98 

      
1.12
0,00  

  
60
0,0
0 

  

       
86
0,0
0  

        
4.30
0,00  

       
83
8,3
9  

        
4.19
1,94  

67
50 

3602
95-8 

VÁVULA  
DE 
RETENTÇ
ÃO -  
TIPO 
WAFER 
DUPLA 
PORTINH
OLA, DN 
60mm 
CORPO 
FERRO 
FUNDIDO
,DISCO E 
MOLAS 
EMAÇO 
INOXDAV
EL, 
MONTAG
EM 

U
ni
d 

              
5,00  

                
      
1.31
5,00  

  
44
0,0
0 

  

       
87
7,5
0  

        
4.38
7,50  

       
87
7,5
0  

        
4.38
7,50  
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ENTRE 
FLANGES 
ANSI 
60mmE 
DIN 10/16 
ASSENTO 
NITRILIC
O (NBR) 
VULCANI
ZADO NA 
RANHUR
A. 

30
76 

0001
4385 

REGISTR
O DE 
GAVETA 
DE 
FERRO 
FUNDIDO 
DUCTIL  
PBA 
110MM - 
GRAXETA
, BOLSAS 
COM 
ANEL NA 
VEDAÇÃ
O) - NBR 
14968 

U
ni
d 

              
5,00  

                
      
1.64
5,00  

  
70
0,0
0 

108
4,8

7 

    
1.0
84,
87  

        
5.42
4,35  

    
1.1
43,
29  

        
5.71
6,45  

23
12 

0001
4386 

REGISTR
O DE 
GAVETA 
DE 
FERRO 
FUNDIDO 
DUCTIL  
PBA 
150MM - 
GRAXETA
, BOLSAS 
COM 
ANEL NA 
VEDAÇÃ
O) - NBR 
14968 

U
ni
d 

              
5,00  

                
      
1.89
6,00  

  
29
00,
00 

180
0,0

0 

    
1.8
96,
00  

        
9.48
0,00  

    
2.1
98,
67  

      
10.9
93,3
3  

38
69 

0001
4387 

REGISTR
O DE 
GAVETA 
DE 
FERRO 
FUNDIDO 
DUCTIL  
PBA 
200MM - 
GRAXETA
, BOLSAS 
COM 
ANEL NA 
VEDAÇÃ
O) - NBR 
14968 

U
ni
d 

              
4,00  

          
230
0,0
0 

  
210
0,00 

      
2.25
6,00  

  
32
00,
00 

  

    
2.2
78,
00  

        
9.11
2,00  

    
2.4
64,
00  

        
9.85
6,00  

38
70 

0001
4388 

REGISTR
O DE 
GAVETA 
DE 
FERRO 
FUNDIDO 
DUCTIL  
PBA 
250MM - 
GRAXETA
, BOLSAS 
COM 

U
ni
d 

              
4,00  

                
      
2.69
9,00  

  
74
00,
00 

280
0,0

0 

    
2.8
00,
00  

      
11.2
00,0
0  

    
4.2
99,
67  

      
17.1
98,6
7  
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ANEL NA 
VEDAÇÃ
O) - NBR 
14968 

38
71 

0002
3136 

REGISTR
O DE 
GAVETA 
DE 
FERRO 
FUNDIDO 
DUCTIL  
PBA 
300MM - 
GRAXETA
, BOLSAS 
COM 
ANEL NA 
VEDAÇÃ
O) - NBR 
14968 

U
ni
d 

              
2,00  

                
      
3.35
6,00  

  
88
00,
00 

390
0,0

0 

    
3.9
00,
00  

        
7.80
0,00  

    
5.3
52,
00  

      
10.7
04,0
0  

62
08 

0001
4379 

REGISTR
O DE 
GAVETA 
DE 
FERRO 
FUNDIDO 
DUCTIL 
150MM 
COM 
GRAXETA
, COM 
FLANGES  
- NBR 
14968 

U
ni
d 

              
4,00  

  
1289,0

0 
          

135
0,00 

      
2.21
2,00  

  
11
00,
00 

194
4,7

4 

    
1.3
50,
00  

        
5.40
0,00  

    
1.5
79,
15  

        
6.31
6,59  

62
09 

0001
4380 

REGISTR
O DE 
GAVETA 
DE 
FERRO 
FUNDIDO 
DUCTIL 
200MM  
COM 
GRAXETA
, COM 
FLANGES  
- NBR 
14968 

U
ni
d 

              
4,00  

              
257
0,00 

      
2.45
7,00  

  
19
00,
00 

177
1,0

0 

    
2.1
78,
50  

        
8.71
4,00  

    
2.1
74,
50  

        
8.69
8,00  

62
10 

0001
4381 

REGISTR
O DE 
GAVETA 
DE 
FERRO 
FUNDIDO 
DUCTIL 
250MM 
COM 
GRAXETA
, COM 
FLANGES  
- NBR 
14968 

U
ni
d 

              
4,00  

              
280
0,00 

      
3.11
2,00  

  
36
00,
00 

  

    
3.1
12,
00  

      
12.4
48,0
0  

    
3.1
70,
67  

      
12.6
82,6
7  

62
11 

0001
4382 

REGISTR
O DE 
GAVETA 
DE 
FERRO 
FUNDIDO 
DUCTIL 

U
ni
d 

              
2,00  

              
390
0,00 

      
3.69
2,00  

  
45
00,
00 

  

    
3.9
00,
00  

        
7.80
0,00  

    
4.0
30,
67  

        
8.06
1,33  
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300MM 
COM 
GRAXETA
, COM 
FLANGES  
- NBR 
14968 

69
34 

341
114
-1 

PASTA 
LUBRIFIC
ANTE 
PARA 
USO EM 
TUBOS E 
CONEXÕ
ES COM 
JUNTAS 
ELASTIC
AS, 
PODEND
O SER 
USADO 
EM 
TUBOS 
DE PVC, 
PLASTIC
OS, E 
FERRO,  
EMBALA
GEM ( 
BALDE 
DE 3KG )  
, 
PRODUT
O SEM 
SILICONE
, SEM 
DERIVAD
OS DE 
PETROLE
O E NÃO 
INFLAMA
VEL. 

U
ni
d 

           
200,
00  

                      
       
85,
00  

        
85,
00  

      
17.0
00,0
0  

         
85,
00  

      
17.0
00,0
0  

 

Pesquisa realizada através das seguintes: 

PREFEITURA DE CAMPO NOVO DOS PARECIS ARPS 

PREFIETURA DE NOVA BANDEIRANTES ARPS 

SAAE DE NOVA MUTUM 

PREFIETURA DE CURVELANDIA ARPS 

SANEAR DE RONDONOPOLIS ARPS 

SAAE DE NOVA GUARITA ARP 

SAAE DE TANGARA DA SERRA ARP 

A L QUINTA COMERCIO DE 
MATERIAIS ELETRICOS 
CONSTRUCAO E EQUIPAMENTOS 
CNPJ n° 26.542.381/0001-24 

ONSTRUFER MAQUINAS CONST. FERRAMENTAS E EPI LTDA CNPJ 
37.853.101/0001-15 

LUPY BRASIL VÁLVULAS E EQUIPAMENTOS CNPJ: 26.133.037/0001-81 

 

7. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO: 
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No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, 

atendidas as condições previstas no art. 84 da Lei n. 14.133/2021, as quantidades 

registradas poderão ser renovadas, devendo o tema ser tratado na fase de 

planejamento da contratação e previsto no ato convocatório. 

Art. 84. O prazo de vigência da ata de 

registro de preços será de 1 (um) ano e 

poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

Neste sentido, já que a ata de registro de preços pode ter vigência de até 02 

(dois) anos, para ser utilizada pela Administração diante de suas necessidades de 

abastecimento.  

Fica previsto a possibilidade de PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO, mediante concordância por parte da empresa vencedora.  

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO.  

A solução proposta para a aquisição de materiais hidráulicos, tubos e conexões 

visa atender de forma eficaz as necessidades operacionais e estruturais do 

Departamento de Água e Esgoto Sanitário (DAES) de Juína/MT, assegurando a 

manutenção, expansão e modernização dos serviços de saneamento básico e 

abastecimento de água. A implementação desta solução é fundamental para garantir 

a continuidade e a qualidade dos serviços prestados à população, além de 

proporcionar melhorias significativas na eficiência e sustentabilidade do sistema. 

Essa aquisição contempla a obtenção de diversos materiais hidráulicos, incluindo 

tubos e conexões de diferentes dimensões, tipos e finalidades, que serão utilizados 

tanto na manutenção preventiva e corretiva da infraestrutura existente quanto na 

expansão da rede de distribuição de água e coleta de esgoto para novas áreas 

urbanizadas. A proposta abrange a substituição de componentes antigos e 

desgastados, além da incorporação de materiais de última geração, fabricados com 

tecnologia de ponta e em conformidade com as normas técnicas estabelecidas pela 

ABNT e outros órgãos reguladores. 

A solução como um todo envolve não apenas a reposição de peças essenciais 

para a operação do sistema atual, mas também a introdução de materiais mais 

resistentes, com maior durabilidade e capacidade de suportar as demandas 
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crescentes da cidade de Juína. Isso inclui tubos e conexões que atendem às 

exigências de pressão e fluxo, garantindo a integridade da rede mesmo sob 

condições adversas, como variações de pressão, impacto de solo e ações 

climáticas. 

O fornecimento desses materiais permitirá ao DAES atuar de maneira mais 

eficiente em sua rotina de operação, minimizando perdas de água causadas por 

vazamentos, rompimentos e outros danos à rede. Além de contribuir para a 

preservação dos recursos hídricos, a solução também reflete em uma redução 

significativa nos custos operacionais, uma vez que a substituição de materiais por 

produtos de alta qualidade reduz a necessidade de intervenções constantes, 

prolongando a vida útil da infraestrutura e diminuindo os gastos com reparos 

emergenciais. 

Outro aspecto relevante da solução é o suporte à expansão da rede de 

abastecimento e coleta de esgoto, que se faz necessária em função do crescimento 

populacional e da urbanização de novas áreas. A aquisição de tubos e conexões 

possibilitará a criação de novas ramificações da rede, atendendo às demandas dos 

bairros em desenvolvimento, garantindo o fornecimento de água de qualidade e a 

coleta adequada de esgoto, promovendo assim a saúde pública e a qualidade de 

vida dos moradores. 

Adicionalmente, a solução inclui o preparo do DAES para lidar com emergências. 

Ao garantir um estoque adequado de materiais hidráulicos, o departamento estará 

apto a responder prontamente a situações inesperadas, como rompimentos em 

tubulações e falhas operacionais, restabelecendo rapidamente os serviços e 

minimizando o impacto para os usuários. 

Portanto, a solução completa para a aquisição de materiais hidráulicos, tubos e 

conexões é uma resposta estratégica às necessidades do município de Juína/MT, 

alinhando-se às diretrizes de eficiência operacional, sustentabilidade ambiental e 

ampliação dos serviços de saneamento básico. A proposta reforça o compromisso 

da administração pública com a melhoria contínua dos serviços essenciais, 

garantindo que a população seja atendida com qualidade, segurança e regularidade. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
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Com base nas pesquisas de preços encontradas, a fim de realizar o 

levantamento do eventual gasto com a solução escolhida, considerando a 

necessidade em definir um valor justo e econômico para a administração pública 

utilizou-se REALIDADE MERCADOLÓGICA E MEDIANA para o balizamento do 

processo, estimando-se que a contratação terá um valor de R$ 1.133.675,05 (um 

milhão cento e trinta e três mil seiscentos e setenta e cinco reais e cinco 

centavos). 

10. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

Nos termos do art. 47, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021, as licitações 

atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1° do mesmo art. 47 

estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a 

Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, 

quando é feito a licitação por ITEM, e o dever de buscar a ampliação da competição 

e de evitar a concentração de mercado. 

O objeto da presente contratação será de forma PARCELADA, visando não 

acarretar prejuízo do conjunto operacional do objeto.  

Tomaram-se por base os aspectos de contratação de empresa especializada em 

fornecer os itens solicitados, visando melhor aproveitamento dos recursos, inclusive 

no tocante à economia do Departamento.  

Deste modo, considerou-se viável que mais de uma empresa forneça os produtos 

licitados, assim, a centralização da responsabilidade do fornecimento não fica 

somente com uma empresa, pois possibilita a execução das demandas como um 

todo, de modo a aumentar o controle sobre a aquisição do lote.  

 

11.  DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A aquisição de materiais hidráulicos, tubos e conexões para o Departamento de 

Água e Esgoto Sanitário (DAES) de Juína/MT tem como principal objetivo garantir a 

melhoria contínua dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário 

no município. Os resultados esperados com essa aquisição são de caráter 

estratégico, técnico e operacional, abrangendo desde a otimização dos recursos 

hídricos até a ampliação e modernização da infraestrutura existente. 
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Redução das Perdas de Água e Aumento da Eficiência Operacional: 

Um dos principais resultados esperados é a significativa redução das perdas de 

água tratada, decorrente de vazamentos e falhas na rede de distribuição. A 

utilização de tubos e conexões de alta qualidade, com melhor resistência e 

durabilidade, permitirá a diminuição do número de ocorrências de rompimentos e 

avarias, promovendo uma maior eficiência operacional. Isso resultará em uma 

utilização mais racional dos recursos hídricos e, consequentemente, em um serviço 

mais eficaz e sustentável para a população. 

Modernização da Infraestrutura e Aumento da Confiabilidade: 

Outro resultado importante será a modernização da rede de distribuição de água 

e coleta de esgoto, tornando a infraestrutura do DAES mais confiável e preparada 

para suportar as demandas atuais e futuras do município. Com a aquisição dos 

materiais hidráulicos, será possível substituir componentes obsoletos e desgastados, 

melhorando a performance do sistema e aumentando sua vida útil. Essa 

modernização não apenas reduzirá os custos com manutenção, mas também 

proporcionará uma operação mais estável, minimizando interrupções nos serviços. 

Melhoria no Atendimento às Áreas Urbanizadas e Expansão da Rede: 

Com o crescimento populacional e a expansão urbana de Juína, outro resultado 

pretendido é a ampliação da rede de água e esgoto para atender novos bairros e 

empreendimento. A aquisição de tubos e conexões permitirá a criação de 

ramificações que integrarão novas áreas ao sistema já existente, assegurando que 

toda a população tenha acesso ao abastecimento de água potável e à coleta de 

esgoto de forma contínua e segura. Esse avanço terá um impacto positivo na saúde 

pública e no desenvolvimento urbano, acompanhando o crescimento do município. 

Maior Agilidade nas Respostas a Emergências e Redução dos Tempos de 

Interrupção: 

A disponibilidade de um estoque adequado de materiais hidráulicos permitirá ao 

DAES responder com maior rapidez a emergências, como rompimentos de 

tubulações e outros incidentes que comprometam o fornecimento de água ou o 

sistema de esgoto. Com essa prontidão, espera-se uma redução significativa no 

tempo de interrupção dos serviços, minimizando os transtornos para a população e 

garantindo a continuidade do abastecimento. A aquisição dos materiais necessários 
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fortalece a capacidade do DAES de enfrentar desafios operacionais de forma ágil e 

eficiente. 

Otimização dos Custos Operacionais e Manutenção Preventiva: 

Outro resultado pretendido com a aquisição é a otimização dos custos 

operacionais, tanto no curto quanto no longo prazo. A implementação de materiais 

mais resistentes e duráveis contribuirá para a diminuição das intervenções 

corretivas, reduzindo gastos com reparos emergenciais e manutenções frequentes. 

Além disso, a compra de peças adequadas possibilitará a realização de um 

programa mais robusto de manutenção preventiva, o que evitará o surgimento de 

falhas graves e assegurará a longevidade da rede. 

Sustentabilidade e Responsabilidade Ambiental: 

A redução das perdas de água tratada e a melhoria na eficiência da rede também 

têm implicações diretas na sustentabilidade ambiental. Com o uso mais eficiente dos 

recursos hídricos, o DAES poderá contribuir para a preservação dos mananciais e 

para uma gestão hídrica mais consciente. A aquisição de materiais adequados 

reforça o compromisso do município de Juína com a proteção ambiental, 

promovendo um uso racional dos recursos naturais em consonância com as políticas 

de conservação e sustentabilidade. 

Os resultados pretendidos com a aquisição de materiais hidráulicos, tubos e 

conexões para o DAES de Juína/MT são claros e abrangentes, visando melhorar 

significativamente a qualidade, a eficiência e a sustentabilidade dos serviços de 

saneamento básico. Com essa aquisição, o município estará melhor equipado para 

enfrentar os desafios crescentes do setor, proporcionando à população um serviço 

contínuo, de alta qualidade, com menos perdas de recursos e mais segurança 

operacional. Esses resultados se alinham com as necessidades da população e com 

as diretrizes de desenvolvimento sustentável, garantindo a melhoria da qualidade de 

vida dos moradores de Juína. 

 Esta demonstração destaca os resultados positivos obtidos com uma licitação 

para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, TUBOS E CONEXÕES demonstrando 
o valor agregado e os benefícios tangíveis para o DAES. 

 

12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
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Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias 

no âmbito da Administração. 

 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS  

Não se aplica. 

 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

           As informações obtidas e compiladas neste documento demonstram que a 

contratação é viável, com elementos técnicos que a justificam, estando adequada 

para atender a demanda e a necessidade pleiteada.  

A modalidade de licitação de aquisição através de Pregão Eletrônico mostrou-

se mais adequada ao tipo de escopo, quantidade de itens e valores estimados para 

intervenção.  

Tendo em vista a análise de todas as condicionantes levantadas no presente 

documento. 
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ANEXO II 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0**/2026 

(Lei nº14.133, de 1º de abril de 2021) 

Pregão Eletrônico nº. 003/2026 
Processo nº. 011/2026 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SÍ CELEBRAM O 
DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
JUÍNA/MT, E A EMPRESA ********** PARA OS FINS QUE ESPECIFICAM.  

 Pelo presente instrumento o DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 
SANITÁRIO – DAES, do Município de Juína/MT, doravante denominado DAES, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o n. º 04.709.778/0001-25, 
com sede na Av. Gabriel Muller n° 053, Módulo 02, na cidade de Juína/MT, neste ato 
representado pelo Sr. Eduardo Rodrigues da Silva, Diretor Geral do DAES, Portaria 
nº. 8.279/2024, brasileiro, inscrito no CPF com o nº. 551.219.691-04, Cédula de 
Identidade nº. 952729 SSP/MT, residente à Chácara Santo Antônio, 111 – Bairro 
Linha 06 - Verdan, Município de Juína/MT, RESOLVE registrar os preços da 
empresa ********, inscrita no CNPJ n°. ************, com sede na Av/Rua***********, 
Bairro ***********, Município de Juína/MT, representada pelo Sr. ****************, 
inscrito no CPF nº. *********, residente e domiciliado no município de Juína/MT, nas 
quantidades estimadas nesta Ata de Registro de Preços, de acordo com a 
classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Instrumento 
Convocatório e as constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as 
partes às normas constantes da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto 
Municipal nº. 609/2023 e demais legislações aplicáveis e em conformidade com as 
disposições a seguir:  

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, TUBOS E 
CONEXÕES, PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO 
DE ÁGUA E ESGOTO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE JUÍNA/MT, 
especificado(s) no(s) item 1.1 do Termo de Referência, anexo  do Edital de Licitação nº 

003/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem:  

 

ITENS EXLUSIVOS PARA ME E EPP E DE AMPLA CONCORRENCIA 

 

Cód 
Cód 
UG 

Cód 
TCE/MT 

Descrição Unid  Qtde   R$ Unit   R$ Total  

1 900 433935-5 

ADAPTADOR COMPRESSAO EM 
POLIPROPILENO (PP), PARA TUBO EM 
PEAD, 20 MM X 3/4", PN 16 - LIGACAO 
PREDIAL DE AGUA,  - DIMENSÕES: COMP 
TOTAL MAXIMO: 65 MM, COMP DE ENCAIXE 
MÍNIMO DE 48 MM, ESPAÇO LIVRE ENTRE 
LUVA E ROSCA MÍNIMO: 15MM E MAXIMO 
20 MM (Sugestão de Marca: Tigre, Amanco ou 
Similar) - APRESENTAR AMOSTRA ou FICHA 
TÉCNICA 

Unid       8.000,00            6,80        54.400,00  

2 2266 102078-1 ADAPTADOR INTERNO 3/4" Unid          500,00            2,67          1.335,00  

3 2592 100504-9 
ADAPTADOR PVC CURTO PARA REGISTRO 
3/4" 

Unid          500,00            2,98          1.490,00  

4 2659 296967-0 

ADESIVO PLASTICO - A BASE DE RESINA 
DE PVC PARA APLICACAO NA SOLDAGEM 
DE TUBOS E CONEXOES,EMBALAGEM 175 
G 

Unid          100,00          17,47          1.747,00  

5 2897 282879-0 
ADESIVO PLASTICO - A BASE DE RESINA 
DE PVC,PARA APLICACAO NA SOLDAGEM 
DE TUBOS E CONEXOES, 850 G 

Unid            20,00          58,98          1.179,60  

6 4398 135804-9 

ADESIVO PLASTICO EM BISNAGA - A BASE 
DE RESINA DE PVC PARA APLICACAO NA 
SOLDAGEM DE TUBOS E 
CONEXOES,EMBALAGEM 75 G 

Unid          100,00            7,05            704,50  

7 2887 0002379 
ANEL BORRACHA PARA P/ TUBOS E 
CONEXÕES PVC PBA DN 75 X 85MM 

Unid          100,00            3,68            368,00  

8 2311 440533-1 
ANEL DE BORRACHA P/ TUBOS E 
CONEXÕES PVC DEFOFO 150MM  (NBR 
7665) 

Unid          150,00            9,34          1.400,25  

9 839 0006637 
ANEL DE BORRACHA P/ TUBOS E 
CONEXÕES PVC DEFOFO 200MM  (NBR 
7665) 

Unid            20,00          24,56            491,20  

10 1007 0002380 
ANEL DE BORRACHA P/ TUBOS E 
CONEXÕES PVC PBA DN 100 X 110MM 

Unid          200,00            6,11          1.221,00  

11 922 0002376 
ANEL DE BORRACHA P/ TUBOS E 
CONEXÕES PVC PBA DN 50 X 60MM 

Unid          200,00            2,30            460,00  

12 2173 43811-1 
ANEL P/ TUBETE 3/4" DE BORRACHA 
PRETA 

Unid     10.000,00            0,25          2.500,00  

13 6212 152371-6 

ARRUELA DE VEDACAO PARA FLANGES - 
DE BORRACHA, PARA SER UTILIZADA EM 
TUBULACAO , COM CLASSE DE PRESSAO 
PN16, E DIAMETRO NOMINAL DO FLANGE 
DE 100MM 

Unid            50,00            8,50            425,00  
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14 5442 00023260 

ARRUELA DE VEDACAO PARA FLANGES - 
DE BORRACHA, PARA SER UTILIZADA EM 
TUBULACAO , COM CLASSE DE PRESSAO 
PN16, E DIAMETRO NOMINAL DO FLANGE 
DE 150MM 

Unid            50,00          13,13            656,25  

15 6213 152373-2 

ARRUELA DE VEDACAO PARA FLANGES - 
DE BORRACHA, PARA SER UTILIZADA EM 
TUBULACAO , COM CLASSE DE PRESSAO 
PN16, E DIAMETRO NOMINAL DO FLANGE 
DE 200MM 

Unid            50,00            9,01            450,50  

16 6214 00023138 

ARRUELA DE VEDACAO PARA FLANGES - 
DE BORRACHA, PARA SER UTILIZADA EM 
TUBULACAO , COM CLASSE DE PRESSAO 
PN16, E DIAMETRO NOMINAL DO FLANGE 
DE 250MM 

Unid            20,00          21,80            436,00  

17 2181 00016471 CAP COLETOR ESGOTO 100MM Unid            10,00          22,40            224,00  

18 2663 411693-3 CAP COLETOR ESGOTO 150MM Unid            10,00          35,60            356,00  

19 1082 2038-9 

CAP PVC C/ BOLSA JE - EM PVC, COM 
BOLSA, CONFORME ESPECIFICADO NA 
NBR 10351 E PADRONIZADO NA NBR 9815, 
COM DN 100, COM DIAMETRO EXTERNO 
DE 110 MM 

Unid            60,00          47,57          2.853,90  

20 2888 439022-9 CAP PVC PBA 60MM Unid          100,00          11,20          1.120,00  

21 2903 2049-4 CAP PVC PBA 75MM Unid            20,00          25,00            500,00  

22 2514 2037-0 CAP PVC PBA 85MM Unid            20,00          25,23            504,60  

23 968 37094-0 CAP PVC SOLDAVEL 3/4" Unid          100,00            1,44            144,00  

24 2517 2441-4 
LUVA DE CORRER C/ BOLSAS PVC 
DEFOFO DIAMETRO DE 200 MM 

Unid            20,00         180,00          3.600,00  

25 2907 2556-9 

LUVA CORRER PVC PBA DN 60 / 75MM, 
BOLSAS JE E ANEL, CONFORME 
ESPECIFICADO NA NBR 10351 E 
PADRONIZADO NA NBR 9815 

Unid            15,00          59,00            885,00  

26 920 299101-2 
LUVA CORRER PVC PBA DN 50 / 60MM 
COM ANEL 

Unid          600,00          21,85        13.110,00  

27 903 154134-0 
LUVA - CONFECCIONADO EM PVC 
ROSCAVEL, COM DIAMETRO DE 3/4" 

Unid       1.000,00            3,50          3.500,00  

28 771 29906-5 
LUVA DE CORRER SOLDAVEL 3/4 COM 
ANEL 

Unid          500,00            9,47          4.735,00  

29 4404 21779-4 
LUVA - CONFECCIONADA EM PVC 
MARROM, DIAMETRO: 25 MM, ENCAIXE 
TIPO DE CORRER 

Unid          800,00            3,04          2.428,00  

30 2950 256787-3 JOELHO COLETOR ESGOTO 90ºX100MM Unid            10,00          17,62            176,20  

31 2952 69924-1 JOELHO COLETOR ESGOTO 45ºX100MM Unid            10,00          35,00            350,00  

32 2209 433971-1 
JOELHO - EM PVC, ROSCAVEL, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL, DE 90 GRAUS,DE 3/4" - 
BRANCO 

Unid       6.000,00            3,97        23.820,00  

33 2898 171525-9 FITA VEDA ROSCA 18MMX50MT Unid       1.500,00            6,93        10.395,00  
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34 2215 142978-7 
CURVA PVC 90 GRAUS PBA JE DN 50 X 
60MM 

Unid            50,00          20,33          1.016,50  

35 1009 2524-0 
CURVA PVC 90 GRAUS PBA JE DN 100 X 
110MM 

Unid            15,00         142,00          2.130,00  

36 2038 21793-0 
CURVA PVC 45 GRAUS PBA JE DN 50 X 
60MM 

Unid            50,00          40,80          2.040,00  

37 2218 237635-0 
CURVA PVC 45 GRAUS PBA JE DN 100 MM 
(NBR 7675) 

Unid            50,00         128,15          6.407,50  

38 4400 2684-0 
CURVA CURTA COLETOR ESGOTO 90º 
150MM 

Unid            10,00         101,95          1.019,50  

39 4399 2681-6 
CURVA CURTA COLETOR ESGOTO 90º 
100MM 

Unid            10,00          70,00            700,00  

40 2346 439137-3 
CURVA CURTA COLETOR ESGOTO 45º 
150MM 

Unid            20,00          62,00          1.240,00  

41 2347 00023685 
CURVA CURTA COLETOR ESGOTO 45º 
100MM 

Unid            20,00          45,00            900,00  

42 2099 439134-9 CRUZETA PVC PBA 60MM Unid            30,00          41,33          1.239,90  

43 2102 21839-1 CRUZETA PVC PBA 110MM Unid            10,00         169,00          1.690,00  

44 4507 433964-9 
COLAR DE TOMADA - EM PVC, COM 
TRAVAS,COM DIAMETRO NOMINAL DE 
32MM,SAIDA COM ROSCA 3/4" 

Unid          300,00          22,25          6.675,00  

45 2889 124902-9 

COLAR DE TOMADA - EM PVC, COM 
TRAVAS, DIAMETRO 85 MM,SAIDA COM 
ROSCA 3/4", PARA LIGACAO PREDIAL DE 
AGUA - MARROM 

Unid 100,00         11,02          1.101,50  

46 2913 335670-1 

COLAR DE TOMADA - EM PVC, COM 
TRAVAS, DIAMETRO 75 MM,SAIDA COM 
ROSCA 3/4", PARA LIGACAO PREDIAL DE 
AGUA - MARROM 

Unid          100,00          11,05          1.105,00  

47 2037 433962-2 

COLAR DE TOMADA - EM PVC, COM 
TRAVAS, DIAMETRO 110MM,SAIDA COM 
ROSCA 3/4", PARA LIGACAO PREDIAL DE 
AGUA - MARROM 

Unid          500,00          10,89          5.445,00  

48 2156 221550-0 PLUG PVC ROSCAVEL 3/4" Unid       1.500,00            1,50          2.250,00  

49 0202 178318-1 NIPEL PVC ROSCAVEL 3/4" Unid       2.000,00            1,75          3.500,00  

50 801 139733-8 NIPEL PVC ROSCAVEL 1" Unid            20,00            4,87              97,30  

51 2385 220316-2 LUVA SOLD C/ ROSCA LR 25MMX3/4" Unid          300,00            3,07            921,00  

52 147 00010792 

LUVA DUPLA COM PRESSÃO 20MM PEAD,   
DIMENSÕES: COMP TOTAL MÍNIMO: 100 
MM, COMP DE ENCAIXE MÍNIMO DE 48 MM, 
ESPAÇO LIVRE ENTRE LUVAS MÍNIMO: 25 
MM (Sugestão de Marca: Tigre, Amanco ou 
Similar) - APRESENTAR AMOSTRA ou FICHA 
TÉCNICA. 

Unid       5.000,00            7,31        36.525,00  
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53 760 2557-7 

LUVA DE CORRER PVC C/ BOLSAS E ANEL, 
CONFORME ESPECIFICADO NA NBR 10351 
E PADRONIZADO NA NBR 9815, COM DN 
100, DIAMETRO EXTERNO DE 110 MM  

Unid          200,00          41,45          8.290,00  

54 2890 351692-0 

LUVA DE CORRER PARA TUBO DE PVC - 
FABRICACAO CONFORME NBR 
5648/77,COM DN 75 / 85 MM, NA COR 
MARRON COM ANEL 

Unid          100,00          25,22          2.522,00  

55 4403 2453-8 
LUVA DE CORRER COLETOR ESGOTO 
JE/JEI 200MM 

Unid            15,00         125,00          1.874,93  

56 4402 2452-0 
LUVA DE CORRER COLETOR ESGOTO 
JE/JEI 150MM 

Unid            10,00          45,00            450,00  

57 2707 00016459 
LUVA DE CORRER COLETOR ESGOTO 
JE/JEI 100MM 

Unid            10,00          41,00            410,00  

58 2623 2455-4 
LUVA DE CORRER C/ BOLSAS PVC 
DEFOFO DIAMETRO DE 300 MM 

Unid            15,00      1.324,50        19.867,50  

59 2516 0009954 
LUVA DE CORRER C/ BOLSAS PVC 
DEFOFO DIAMETRO DE 150 MM 

Unid            20,00         300,50          6.010,00  

60 2518 2442-2 
LUVA DE CORRER C/ BOLSAS PVC 
DEFOFO DIAMETRO DE 250 MM 

Unid            20,00         850,00        17.000,00  

61 1011 0004075 
TE PVC PBA (BOLSA X BOLSA), 
110X110X110 MM 

Unid            20,00         147,93          2.958,50  

62 2626 288791-6 
TE PVC DEFOFO BBB 300MM COM BOLSA E 
ANEL 

Unid              4,00      1.789,00          7.156,00  

63 3820 370471-8 
TE PVC DEFOFO BBB 250MM COM BOLSA E 
ANEL 

Unid              4,00      2.099,00          8.396,00  

64 2445 290167-6 
TE PVC DEFOFO BBB 200MM COM BOLSA E 
ANEL 

Unid              5,00      1.598,00          7.990,00  

65 2446 00019781 
TE PVC DEFOFO BBB 150MM COM BOLSA E 
ANEIS 

Unid              5,00         771,75          3.858,75  

66 2220 0004072 
TE PVC - PBA, BBB, 90 GRAUS, DN 50 / DE 
60 MM, PARA REDE AGUA 

Unid            50,00          29,80          1.490,00  

67 3118 00024454 
TAMPA DE FERRO FUNDIDO - TERMINAL 
DE LIMPEZA 600MM 

Unid            10,00         722,50          7.225,00  

68 3856 278260-0 REGISTRO ESFERA PVC SOLD 60MM Unid            10,00          50,10            501,00  

69 2896 137706-0 
REGISTRO ESFERA BORBOLETA MM PVC 
ROSCAS EXTERNAS 3/4" 

Unid          500,00            9,41          4.705,00  

70 2895 188667-3 
REGISTRO ESFERA BORBOLETA MF PVC 
C/ 01 ROSCA EXTERNA E OUTRA INTERNA 
3/4" 

Unid       2.500,00            7,50        18.750,00  

71 2911 00014385 REGISTRO DE FERRO 110MM Unid            15,00         761,00        11.415,00  

72 2910 00030228 REGISTRO DE FERRO 60MM Unid            15,00         355,00          5.325,00  

73 4212 00023686 
REDUÇÃO PVC DE FOFO 300X250MM COM 
ANÉIS 

Unid              4,00         511,00          2.044,00  

74 2443 290628-7 
REDUÇÃO PVC DE FOFO 200X150MM COM 
ANÉIS 

Unid            10,00         789,00          7.890,00  

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
bl
ue
.j
ui
na
.m
t.
go
v.
br
/p
or
ta
l/
da
ej
ui
na
-m
t#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
be
fa
63
3c
-a
26
d-
49
4d
-9
bd
9-
a1
ac
60
0f
7f
13
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e
ao

la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



 

 

 

81 
________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Gabriel Müller,  nº 108N, Módulo 02 – CEP 78320-000  –  Juína/MT   -    Fone/Fax 66 3566-2727/3279 
CNPJ: 04.709.778/0001-25 - Email: licitacaodaes@gmail.com  –  site: www.daes.juina.mt.gov.br 

Ouvidoria: 66 3566 1843 – Email: ouvidoria@daes.juina.mt.gov.br 
 

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO SANITÁRIO 

MUNICÍPIO DE JUÍNA 

ESTADO DE MATO GROSSO 

 

 

75 2635 0004070 
PORCA PEAD PARA TUBETE PP 3/4" - NA 
COR PRETO 

Unid       2.500,00            4,03        10.075,00  

76 2637 0004069 
TUBETE PEAD LONGO 3/4" P/ 
HIDROMETRO NA COR PRETO 

Unid       2.000,00            5,18        10.350,00  

77 2636 0004068 
TUBETE PEAD CURTO 3/4 " P/ 
HIDROMETRO NA COR PRETO 

Unid       2.000,00            3,00          6.000,00  

78 2519 289017-8 TE REDUÇÃO PVC DEFOFO 200X150MM Unid              5,00         745,00          3.725,00  

79 2892 178442-0 TE PVC ROSCAVEL 90ºX3/4" Unid       5.000,00            6,92        34.600,00  

80 6503 40580-9  Tubo Soldavel 40mm x 6mt  Barra             30,00          56,27          1.688,10  

81  2630   288791-6  

 TUBO PVC DEFOFO AZUL 300MMX6M - PB 
JE, EM PVC RÍGIDO DE-FOFO, COM PONTA 
E BOLSA DE JUNTA ELÁSTICA, EM 
CONFORMIDA-DE COM A NBR 7665  

 
Barra  

           10,00      2.447,50        24.475,00  

82  2629   290162-5  

 TUBO PVC DEFOFO AZUL 250MMX6M - PB 
JE, EM PVC RÍGIDO DE-FOFO, COM PONTA 
E BOLSA DE JUNTA ELÁSTICA, EM 
CONFORMIDA-DE COM A NBR 7665  

 
Barra  

           50,00      1.237,99        61.899,50  

83  2628   290163-3  

 TUBO PVC DEFOFO AZUL 200MMX6M - PB 
JE, EM PVC RÍGIDO DE-FOFO, COM PONTA 
E BOLSA DE JUNTA ELÁSTICA, EM 
CONFORMIDA-DE COM A NBR 7665  

 
Barra  

           50,00      1.434,50        71.724,75  

84  2627   237640-7  

 TUBO PVC DEFOFO AZUL 150MMX6M - PB 
JE, EM PVC RÍGIDO DE-FOFO, COM PONTA 
E BOLSA DE JUNTA ELÁSTICA, EM 
CONFORMIDA-DE COM A NBR 7665  

 
Barra  

           10,00         517,95          5.179,50  

85 1012 0004465 
TUBO PVC PBA 110MMX6M DN 100 - NBR 
5647 

Barra          335,00         238,49        79.892,48  

86 2313 178009-3 TUBO PVC ROSCAVEL BRANCO 3/4"X6M Barra            50,00          38,59          1.929,25  

87 3416 2056-7 
TUBO COLETOR ESG PBJEI LISO 200MM X 
6M 

Barra              5,00         756,00          3.780,00  

88 2342 2055-9 
TUBO COLETOR ESG PBJEI LISO 150MM X 
6M 

Barra              5,00         505,50          2.527,48  

89 2343 177956-7 
TUBO COLETOR ESG PBJEI LISO 100MM X 
6M 

Barra            10,00         350,00          3.500,00  

90 6504 328403-4 Tubo Soldável 32mm x 6mt Barra             50,00          34,00          1.700,00  

91 3200 172793-1 TUBO PVC PBA 75MM DN 60 Barra             20,00         161,50          3.230,00  

92 1013 00019776 TUBO PVC PBA 85MM DN 75 Barra             20,00         181,70          3.634,00  

93 1086 00014319 
TUBO PVC PBA 60MMX6M DN 50 - NBR 
5647- ITEM COM AMPLA CONCORRENCIA 

Barra       1.500,00          95,00      142.500,00  
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94 5576 00023087 

VÁLVULA BORBOLETA - TIPO WAFER DN 
150mm, corpo monobloco, classe 150, 
Instalações entre flanges ABNT, ANSI, ISO ou 
DIN, eixos em aço inox, disco reforçado em 
F°F° nodular, aço carbono/aço inox, sedes 
substituíveis, com desenho otimizado, semi-
eixo do disco usinados, discos biconvexos, 
baixa turbulência. 

Unid               6,00         800,00          4.800,00  

95 5577 00029862 

VÁLVULA BORBOLETA - TIPO WAFER DN 
200mm, corpo monobloco, classe 150, 
Instalações entre flanges ABNT, ANSI, ISO ou 
DIN, eixos em aço inox, disco reforçado em 
F°F° nodular, aço carbono/aço inox, sedes 
substituíveis, com desenho otimizado, semi-
eixo do disco usinados, discos biconvexos, 
baixa turbulência. 

Unid               6,00         954,00          5.724,00  

96 5578 00030842 

VÁLVULA BORBOLETA - TIPO WAFER DN 
250mm, corpo monobloco, classe 150, 
Instalações entre flanges ABNT, ANSI, ISO ou 
DIN, eixos em aço inox, disco reforçado em 
F°F° nodular, aço carbono/aço inox, sedes 
substituíveis, com desenho otimizado, semi-
eixo do disco usinados, discos biconvexos, 
baixa turbulência. 

Unid               6,00      1.600,00          9.600,00  

97 6631 00078302 

VÁVULA  DE RETENTÇÃO -  TIPO WAFER 
DUPLA PORTINHOLA 6 POLEGADAS 150mm 
, CORPO FERRO FUNDIDO,DISCO E MOLAS 
EMAÇO INOXDAVEL, MONTAGEM ENTRE 
FLANGES ANSI 150 E DIN 10/16 ASSENTO 
NITRILICO (NBR) VULCANIZADO NA 
RANHURA. 

Unid               5,00         782,50          3.912,50  

98 2894 441709-7 

TUBO POLIETILENO PEAD 20MMX2,3- 
AZUL, CONFORME NTS 048, (Sugestão de 
Marca: Tigre, Amanco,corplastik, ou 
poliergue ,caso não ser uma destas marcas 
sugeridas, apresentar ficha técnica) 

Unid       15.000,00            4,80        72.000,00  

99 4657 94342-8 

KIT CAVALETE DE PVC ROSC 3/4" PARA 
HIDRÕMETRO COM REGISTRO 3/4" 
PRÉMONTADO COM PERNAS COM 
DEFINIDOR DE NIVEL NA INSTALAÇÃO DE 
ACORDO COM A NBR 10925 ( Apresentar 
Certificado ou Laudo de Conformidade: 
Documento emitido por laboratório 
acreditado pelo INMETRO (RBLE), 
comprovando que o kit atende aos ensaios 
de pressão, estanqueidade e resistência 
previstos na norma ABNT NBR NM 15447 ) - 
ITEM COM AMPLA CONCORRENCIA 

Unid         1.000,00          95,00        95.000,00  

100 913 433966-5 

COLAR DE TOMADA - EM PVC, COM 
TRAVAS, DIAMETRO 60MM,SAIDA COM 
ROSCA 3/4", PARA LIGACAO PREDIAL DE 
AGUA,CONFORME NBR 10930 - MARROM 

Unid            800,00            8,85          7.080,00  

101 6115 00056837 

VÁVULA  DE RETENTÇÃO -  TIPO WAFER 
DUPLA PORTINHOLA, DN 100mm CORPO 
FERRO FUNDIDO,DISCO E MOLAS EMAÇO 
INOXDAVEL, MONTAGEM ENTRE FLANGES 
ANSI 100mm E DIN 10/16 ASSENTO 
NITRILICO (NBR) VULCANIZADO NA 
RANHURA.( APRESENTAR FICHA TÉCNICA, 
E/OU CATALAGO). 

Unid               5,00         860,00          4.300,00  
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102 6750 360295-8 

VÁVULA  DE RETENTÇÃO -  TIPO WAFER 
DUPLA PORTINHOLA, DN 60mm CORPO 
FERRO FUNDIDO,DISCO E MOLAS EMAÇO 
INOXDAVEL, MONTAGEM ENTRE FLANGES 
ANSI 60mmE DIN 10/16 ASSENTO NITRILICO 
(NBR) VULCANIZADO NA RANHURA. 

Unid               5,00         877,50          4.387,50  

103 3076 00014385 

REGISTRO DE GAVETA DE FERRO 
FUNDIDO DUCTIL  PBA 110MM - GRAXETA, 
BOLSAS COM ANEL NA VEDAÇÃO) - NBR 
14968 

Unid               5,00      1.084,87          5.424,35  

104 2312 00014386 

REGISTRO DE GAVETA DE FERRO 
FUNDIDO DUCTIL  PBA 150MM - GRAXETA, 
BOLSAS COM ANEL NA VEDAÇÃO) - NBR 
14968 

Unid               5,00      1.896,00          9.480,00  

105 3869 00014387 

REGISTRO DE GAVETA DE FERRO 
FUNDIDO DUCTIL  PBA 200MM - GRAXETA, 
BOLSAS COM ANEL NA VEDAÇÃO) - NBR 
14968 

Unid               4,00      2.278,00          9.112,00  

106 3870 00014388 

REGISTRO DE GAVETA DE FERRO 
FUNDIDO DUCTIL  PBA 250MM - GRAXETA, 
BOLSAS COM ANEL NA VEDAÇÃO) - NBR 
14968 

Unid               4,00      2.800,00        11.200,00  

107 3871 00023136 

REGISTRO DE GAVETA DE FERRO 
FUNDIDO DUCTIL  PBA 300MM - GRAXETA, 
BOLSAS COM ANEL NA VEDAÇÃO) - NBR 
14968 

Unid               2,00      3.900,00          7.800,00  

108 6208 00014379 
REGISTRO DE GAVETA DE FERRO 
FUNDIDO DUCTIL 150MM COM GRAXETA, 
COM FLANGES  - NBR 14968 

Unid               4,00      1.350,00          5.400,00  

109 6209 00014380 
REGISTRO DE GAVETA DE FERRO 
FUNDIDO DUCTIL 200MM  COM GRAXETA, 
COM FLANGES  - NBR 14968 

Unid               4,00      2.178,50          8.714,00  

110 6210 00014381 
REGISTRO DE GAVETA DE FERRO 
FUNDIDO DUCTIL 250MM COM GRAXETA, 
COM FLANGES  - NBR 14968 

Unid               4,00      3.112,00        12.448,00  

111 6211 00014382 
REGISTRO DE GAVETA DE FERRO 
FUNDIDO DUCTIL 300MM COM GRAXETA, 
COM FLANGES  - NBR 14968 

Unid               2,00      3.900,00          7.800,00  

112 6934 341114-1 

PASTA LUBRIFICANTE PARA USO EM 
TUBOS E CONEXÕES COM JUNTAS 
ELASTICAS, PODENDO SER USADO EM 
TUBOS DE PVC, PLASTICOS, E FERRO,  
EMBALAGEM ( BALDE DE 3KG )  , 
PRODUTO SEM SILICONE, SEM 
DERIVADOS DE PETROLEO E NÃO 
INFLAMAVEL. 

Unid            200,00          85,00        17.000,00  

 

VALOR TOTAL: R$ 1.133.675,05 (um milhão cento e trinta e três mil seiscentos 
e setenta e cinco reais e cinco centavos). 

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 
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2.3. O objeto desta licitação é de NATUREZA COMUM, conforme art. 6º inciso XLI 
da Lei Federal 14.133/2021. 

2.4. O prazo de vigência da contratação é de12 (doze) meses contados da data da 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Departamento de Água e Esgoto Sanitário de 
Juína-MT. 

3.2. São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a 
prática de todos os atos de controle e administração da ARP, as seguintes 
obrigações:  

a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da 
ata, o preço e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de 
classificação indicada na licitação.  

b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas.  

c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação 
de penalidades.  

d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata.  

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.  

f) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) 
quanto ao interesse em fornecer os materiais a outro(s) órgão da Administração 
Pública que externem a intenção de utilizar a presente Ata.  

g) Fiscalizar o bom atendimento das entregas e da qualidade dos produtos/serviços, 
através de Servidor designado para tal. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

4.1. É de inteira responsabilidade da empresa vencedora, garantir que as entregas 
via transportadora sejam feitas dentro do prazo previsto em edital, o mesmo poderá 
sofrer sansões previstas. 

4.2. É obrigação da Contratada enviar via e-mail a nota fiscal, assim que emitida, 
em no máximo 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de solicitação de cancelamento 
e não efetivação do empenho. 

4.3. Produtos entregues em desacordo com a proposta, poderão ser recusados, 
visto que não foram objeto de análise e aceitação por parte da Comissão de 
licitação. 
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4.4. A substituição de produto somente será aceita com análise prévia e 
autorização formal do DAES. 

4.5. O DAES poderá, a seu exclusivo critério, solicitar o envio prévio de amostra 
de determinado item, para análise e possível aprovação antes de fazer a compra. 

4.6. Todos os produtos/marcas indicados pelo licitante no momento da 
apresentação da proposta serão analisados e aprovados pela Comissão de licitação, 
devendo serem mantidos por ocasião da entrega. 

4.7. CONTRATADO deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes 
do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990). 

4.8. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

4.9. Entregar serviços(is) conforme as suas especificações, no prazo e local 
informados, acompanhado(s) da respectiva Nota Fiscal/Fatura. 

4.10. Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resistência do(s) material(is) 
fornecido(s), que deverá(ão) ser novo(s) e de primeira qualidade. 

4.11. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados. 

4.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos, o valor correspondente aos danos sofridos. 

4.13. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital e Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT. 

4.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato. 

4.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual. 
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4.16. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

4.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a sua qualificação. 

4.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos revista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

4.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art.116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

4.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato. 

4.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

4.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 

4.23. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 

4.24. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de 
dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato. 

4.25. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

4.26. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

4.27. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação. 

4.28. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 
atividades. 
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5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

5.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após 
a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

5.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

5.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

5.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 
quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

5.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 

5.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

5.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da 
Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6. 

5.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 
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voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada 
a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e 
se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos 
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
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6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item 6.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 10. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais 
bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou 
física, podendo ser disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 
disposto no item 6.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação 
direta, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
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6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 
critérios definidos para a contratação. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se inferior ou superior ao preço 
praticado no mercado deverá ser aplicado as disposições dos arts. 38 a a 39, do 
Decreto Municipal nº 309, de 28 de dezembro de 2023. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 
preços. 

9.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
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9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 
ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata 
de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item 9.3, a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento. 

10.  CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 
27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

10.1.4. Quando o preço registrado tornar-se inferior ao preço praticado no 
mercado e o fornecedor for liberado do compromisso assumido diante da 
plausibilidade dos motivos apresentados; 

10.1.5. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público ou a pedido do 
fornecedor, prejudique o cumprimento da ata; 

10.1.6.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

10.1.6.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o 
órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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10.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público; 

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 
§ 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 
no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023). 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

12. OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD. 

11.1 As partes deverão cumprir a Lei nº13.709, de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a quem tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 
e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
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penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

13.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes 
e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

Juína-MT, *** de **** de 2026.  

 
 
 
Departamento de Água e Esgoto Sanitário     Razão Social 

               CONTRATANTE               CONTRATADA 
Testemunhas: 
 ____________________________  ______________________________ 
Nome:      Nome: 
RG:      RG: 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
Pela presente procuração e na melhor forma de direito o(a)s) OUTORGANTE(S), 
__________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da 
Cédula de Identidade n.º __________, SSP/___, e inscrito no CPF/MF sob o n.º 
____________, residente e domiciliado na (Rua, Avenida, Travessa), n.º _____, 
Bairro __________, no Município de ____________-(UF), nomeia(m) e constitui(em) 
seu(s) bastante(s) procurador(es) o(s) OUTORGADO(S), __________________, 
(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de Identidade n.º 
__________, SSP/___, e inscrito no CPF/MF sob o n.º ____________, residente e 
domiciliado na (Rua, Avenida, Travessa), n.º _____, Bairro __________, no Município 
de ____________-(UF), a quem confere poderes amplos, gerais ilimitados, 
irrevogáveis e irretratáveis, para o fim especial de e único de representar o 
Outorgante em todas as fases do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2026, a ser 
realizada pelo Departamento de Água e Esgoto Sanitário - DAES, do Município de 
Juína-MT, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, TUBOS E CONEXÕES, PARA 
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E 
ESGOTO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE JUÍNA/MT, com retiradas de acordo 
com a demanda, podendo, para tanto prestar esclarecimentos, manifestar-se a 
respeito do procedimento, formular ofertas, ofertar lances  e demais negociações, 
assinar atas das sessões, atas de registro de preços, propostas readequadas e 
declarações, vistar documentos, receber notificações, interpor recurso na forma da 
lei, manifestar-se quanto à desistência deste, bem como atuar e praticar todos os 
atos necessários em todas as fases do certame licitatório; representar o Outorgante 
perante repartições públicas em geral, especialmente, podendo requerer, alegar e 
assinar o que convier, concordar, discordar, prestar declarações e informações, 
juntar e retirar documentos, fazer acertos e firmar compromissos, ceder e transferir, 
passar direitos de contratos públicos ou particulares, efetuar pactos e assinar 
inclusive outros documentos que sejam necessários, em nome do Outorgante, enfim, 
praticar, todos os demais atos necessários e indispensáveis ao bom e fiel 
desempenho do presente mandato, inclusive substabelecer,  que a Outorgante dará 
e haverá por bom, firme e valioso. Enfim, podendo, para tanto, exercer todos os atos 
necessários, judiciais e extra-judiciais, para o fiel cumprimento do presente mandato 
no que diz respeito aos interesses do OUTORGANTE 

Local e data 

Assinatura do Representante Legal 
CNPJ e Carimbo da Empresa/Representante 

 
OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVE SER ESTAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE. 

OBS.: ESTE DOCUMENTO REQUER RECONHECIMENTO DE FIRMA EM CARTÓRIO POR PARTE DO OUTORGANTE 
OU MEDIANTE ASSINATURA ELETRONICA. 
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ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP 

 

Ào: 
Departamento de Água e Esgoto Sanitário; 
Juina – Mato Grosso. 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 003/2026 
 

Eu, ___________________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade R.G. nº. ______________ SSP/_____ e inscrito no CPF/MF nº 

______________, representante da empresa 

_________________________________, CNPJ/MF nº. ________________, 

solicitamos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

quando da sua participação na licitação, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

003/2026 seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas com 

base nos artigos 42 a 49 e seguintes da Lei Complementar n.º 123/2006 e artigo 31 

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos 

nos incisos do §4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006 que 

impeçam a participação neste certame.  

 DECLARA também, sob as penas da lei, e em atendimento ao artigo 13, § 2º, 

do Decreto Federal 8.538/15, alterado pelo Decreto Federal 10.273/20, que cumpre 

os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, vez que sua receita bruta anual não excedeu no exercício anterior, o limite 

fixado no art. 3º da Lei 123/06, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, não se enquadrando em 

qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas na legislação citada. 

DECLARA ainda não ter celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte (R$ 4.800.000,00 – quatro 

milhões e oitocentos mil reais), em sintonia com o Art. 4º da Lei Federal 14.133/21 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
Local e data 

 
Nome e assinatura da Licitante 

Representante Legal 
OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVE ESTAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE. 
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                                                 ANEXO V 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Identificação: 

Razão Social:  

_______________________________________________________ 

CNPJ: _____________________________________________________________ 

Insc. Estadual: ______________________________________________________ 

Insc. Municipal: _____________________________________________________ 

Endereço: __________________________________________________________ 

Email:  ____________________________ Telefone: 

____________________ 

 

Ao Departamento de Água e Esgoto Sanitário de Juína/MT, 

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 003/2026 
 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS HIDRÁULICOS, TUBOS E CONEXÕES, PARA ATENDIMENTO AS 
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO SANITÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE JUÍNA/MT. 

Item 
Cod 

Descrição Unid 
Marca 

Qtde 
R$ 

Unit  R$ Total 

        

        

   TOTAL          

Declaramos ainda que esta proposta, nos termos do edital, é firme e 
concreta, não nos cabendo desistência após a fase de habilitação, na forma, da Lei 
n. 14.133/2021 com suas alterações, bem como declaramos que nos preços 
propostos estão inclusas todas as despesas e custos diretos e indiretos incidentes 
sobre o objeto desta proposta. 

Prazo de Validade da Proposta: ___________________ 

Prazo de Entrega: ______________________________ 

Prazo de Pagamento: ___________________________ 

Local e Data 
Assinatura do Representante Legal 

CNPJ e Carimbo da Empresa/Representante 
OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVE ESTAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE. 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES CONJUNTAS (DOCUMENTO OBRIGATÓRIO)  

 

O Departamento de Água e Esgoto Sanitário de Juína, Comissão Especial de 
Licitação Pregão Eletrônico n°: 003/2026 - Processo nº: 011/2026 - Objeto: , (Nome da 
Empresa) CNPJ Nº.________________, sediada na_____________________, nº._____, 
bairro, ______________, CEP_________, 
Município/Estado____________________________, representante legal o(a) Sr(a) 
_________, , portador(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº_________, DECLARA: 

Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 
14.133/21. 15. Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 
63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21.   

Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.  

Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com 
as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados.  

Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, 
da Lei Federal nº 14.133/21. 

Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei 
Federal nº 14.133/21; (X) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei 
Federal nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir 
dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, 
da Constituição Federal/88.  

Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração.  

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2026. 

Assinatura do representante legal 

sob carimbo RG: CPF/MF: 

CNPJ/MF da empresa 

 

OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVE ESTAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE. 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE 
SOCIOAMBIENTAL 

 

  

Para fins de participação no Pregão Eletrônico n.º 003/2026, a empresa (NOME 
COMPLETO DA PROPONENTE) ___________________________, CNPJ nº 
____________________, sediado(a) ________________ (ENDEREÇO COMPLETO), 
DECLARA, sob as penas da Lei, notadamente o compromisso e responsabilidade com a 
Sustentabilidade Ambiental exigido para habilitação no edital do referido certame licitatório 
conforme previsto no artigo 4º da Instrução Normativa N.º 01, de 19 de Janeiro de 2010, 
respeitando as normas de proteção do meio ambiente. 

 

Local e data. 

 

 

Assinatura e carimbo (representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBS.: ESTE DOCUMENTO DEVE ESTAR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE. 

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.
A
ce
ss
e

ht
tp
s:
//
bl
ue
.j
ui
na
.m
t.
go
v.
br
/p
or
ta
l/
da
ej
ui
na
-m
t#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go
be
fa
63
3c
-a
26
d-
49
4d
-9
bd
9-
a1
ac
60
0f
7f
13
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e
ao

la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



Assinaturas

EDUARDO RODRIGUES DA SILVA (XXX.219.691-XX) Matricula: 139

Título: Diretor Geral do DAES Assinatura:  Eletrônica

RONALDO GALDINO TEZOLLIN (XXX.421.211-XX) Matricula: 112

Título: Responsável pela Liquidação Assinatura:  Eletrônica
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